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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 001, de 23 de janeiro de 1986  

Publicado no D. O . U de 17 /2/86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - IBAMA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 48 do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, para efetivo exercício 
das responsabilidades que lhe são atribuídas pelo artigo 18 do mesmo decreto, e Considerando 
a necessidade de se estabelecerem as definições, as responsabilidades, os critérios básicos e as 
diretrizes gerais para uso e implementação da Avaliação de Impacto Ambiental como um dos 
instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, RESOLVE: 

Artigo 1º - Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer alteração 
das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma 
de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam:  

I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população;  

II - as atividades sociais e econômicas;  

III - a biota;  

IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;  

V - a qualidade dos recursos ambientais. 

Artigo 2º - Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de 
impacto ambiental - RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual competente, e 
do IBAMA e1n caráter supletivo, o licenciamento de atividades modificadoras do meio 
ambiente, tais como:  

I - Estradas de rodagem com duas ou mais faixas de rolamento;  

II - Ferrovias;  

III - Portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos;  

IV - Aeroportos, conforme definidos pelo inciso 1, artigo 48, do Decreto-Lei nº 32, de 
18.11.66;  

V - Oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de esgotos sanitários;  

VI - Linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230KV;  

VII - Obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como: barragem para fins 
hidrelétricos, acima de 10MW, de saneamento ou de irrigação, abertura de canais para 
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navegação, drenagem e irrigação, retificação de cursos d'água, abertura de barras e 
embocaduras, transposição de bacias, diques;  

VIII - Extração de combustível fóssil (petróleo, xisto, carvão);  

IX - Extração de minério, inclusive os da classe II, definidas no Código de Mineração;  

X - Aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos tóxicos ou perigosos;  

Xl - Usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia primária, acima 
de 10MW;  

XII - Complexo e unidades industriais e agro-industriais (petroquímicos, siderúrgicos, 
cloroquímicos, destilarias de álcool, hulha, extração e cultivo de recursos hídricos);  

XIII - Distritos industriais e zonas estritamente industriais - ZEI;  

XIV - Exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de 100 hectares ou 
menores, quando atingir áreas significativas em termos percentuais ou de importância do 
ponto de vista ambiental;  

XV - Projetos urbanísticos, acima de 100ha. ou em áreas consideradas de relevante interesse 
ambiental a critério da SEMA e dos órgãos municipais e estaduais competentes;  

XVI - Qualquer atividade que utilize carvão vegetal, em quantidade superior a dez toneladas 
por dia.  

Artigo 3º - Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo RIMA, a 
serem submetidos à aprovação do IBAMA, o licenciamento de atividades que, por lei, seja de 
competência federal. 

Artigo 4º - Os órgãos ambientais competentes e os órgãossetoriais do SISNAMA deverão 
compatibilizar os processos de licenciamento com as etapas de planejamento e implantação 
das atividades modificadoras do meio Ambiente, respeitados os critérios e diretrizes 
estabelecidos por esta Resolução e tendo por base a natureza o porte e as peculiaridades de 
cada atividade. 

Artigo 5º - O estudo de impacto ambiental, além de atender à legislação, em especial os 
princípios e objetivos expressos na Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, obedecerá às 
seguintes diretrizes gerais:  

I - Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização de projeto, confrontando-as 
com a hipótese de não execução do projeto;  

II - Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais gerados nas fases de 
implantação e operação da atividade ;  

III - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente afetada pelos impactos, 
denominada área de influência do projeto, considerando, em todos os casos, a bacia 
hidrográfica na qual se localiza;  

lV - Considerar os planos e programas governamentais, propostos e em implantação na área 
de influência do projeto, e sua compatibilidade.  
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Parágrafo Único - Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental o órgão estadual 
competente, ou o IBAMA ou, quando couber, o Município, fixará as diretrizes adicionais que, 
pelas peculiaridades do projeto e características ambientais da área, forem julgadas 
necessárias, inclusive os prazos para conclusão e análise dos estudos. 

Artigo 6º - O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no mínimo, as seguintes atividades 
técnicas:  

I - Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto completa descrição e análise dos 
recursos ambientais e suas interações, tal como existem, de modo a caracterizar a situação 
ambiental da área, antes da implantação do projeto, considerando:  

a) o meio físico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os recursos minerais, a 
topografia, os tipos e aptidões do solo, os corpos d'água, o regime hidrológico, as correntes 
marinhas, as correntes atmosféricas;  

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a flora, destacando as espécies 
indicadoras da qualidade ambiental, de valor científico e econômico, raras e ameaçadas de 
extinção e as áreas de preservação permanente;  

c) o meio sócio-econômico - o uso e ocupação do solo, os usos da água e a sócio-economia, 
destacando os sítios e monumentos arqueológicos, históricos e culturais da comunidade, as 
relações de dependência entre a sociedade local, os recursos ambientais e a potencial 
utilização futura desses recursos.  

II - Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, através de 
identificação, previsão da magnitude e interpretação da importância dos prováveis impactos 
relevantes, discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e adversos), diretos e 
indiretos, imediatos e a médio e longo prazos, temporários e permanentes; seu grau de 
reversibilidade; suas propriedades cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus e 
benefícios sociais.  

III - Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, entre elas os equipamentos 
de controle e sistemas de tratamento de despejos, avaliando a eficiência de cada uma delas.  

lV - Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento (os impactos positivos e 
negativos, indicando os fatores e parâmetros a serem considerados.  

Parágrafo Único - Ao determinar a execução do estudo de impacto Ambiental o órgão 
estadual competente; ou o IBAMA ou quando couber, o Município fornecerá as instruções 
adicionais que se fizerem necessárias, pelas peculiaridades do projeto e características 
ambientais da área. 

Artigo 7º - O estudo de impacto ambiental será realizado por equipe multidisciplinar 
habilitada, não dependente direta ou indiretamente do proponente do projeto e que será 
responsável tecnicamente pelos resultados apresentados.  

Artigo 8º - Correrão por conta do proponente do projeto todas as despesas e custos referentes 
á realização do estudo de impacto ambiental, tais como: coleta e aquisição dos dados e 
informações, trabalhos e inspeções de campo, análises de laboratório, estudos técnicos e 
científicos e acompanhamento e monitoramento dos impactos, elaboração do RIMA e 
fornecimento de pelo menos 5 (cinco) cópias, 
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Artigo 9º - O relatório de impacto ambiental - RIMA refletirá as conclusões do estudo de 
impacto ambiental e conterá, no mínimo:  

I - Os objetivos e justificativas do projeto, sua relação e compatibilidade com as políticas 
setoriais, planos e programas governamentais;  

II - A descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e locacionais, especificando para 
cada um deles, nas fases de construção e operação a área de influência, as matérias primas, e 
mão-de-obra, as fontes de energia, os processos e técnica operacionais, os prováveis efluentes, 
emissões, resíduos de energia, os empregos diretos e indiretos a serem gerados;  

III - A síntese dos resultados dos estudos de diagnósticos ambiental da área de influência do 
projeto;  

IV - A descrição dos prováveis impactos ambientais da implantação e operação da atividade, 
considerando o projeto, suas alternativas, os horizontes de tempo de incidência dos impactos e 
indicando os métodos, técnicas e critérios adotados para sua identificação, quantificação e 
interpretação;  

V - A caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência, comparando as 
diferentes situações da adoção do projeto e suas alternativas, bem como com a hipótese de sua 
não realização;  

VI - A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras previstas em relação aos 
impactos negativos, mencionando aqueles que não puderam ser evitados, e o grau de alteração 
esperado;  

VII - O programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos;  

VIII - Recomendação quanto à alternativa mais favorável (conclusões e comentários de ordem 
geral). 

Parágrafo único - O RIMA deve ser apresentado de forma objetiva e adequada a sua 
compreensão. As informações devem ser traduzidas em linguagem acessível, ilustradas por 
mapas, cartas, quadros, gráficos e demais técnicas de comunicação visual, de modo que se 
possam entender as vantagens e desvantagens do projeto, bem como todas as conseqüências 
ambientais de sua implementação. 

Artigo 10 - O órgão estadual competente, ou o IBAMA ou, quando couber, o Município terá 
um prazo para se manifestar de forma conclusiva sobre o RIMA apresentado.  

Parágrafo único - O prazo a que se refere o caput deste artigo terá o seu termo inicial na data 
do recebimento pelo estadual competente ou pela SEMA do estudo do impacto ambiental e 
seu respectivo RIMA. 

Artigo 11 - Respeitado o sigilo industrial, assim solicitando e demonstrando pelo interessado 
o RIMA será acessível ao público. Suas cópias permanecerão à disposição dos interessados, 
nos centros de documentação ou bibliotecas da SEMA e do estadual de controle ambiental 
correspondente, inclusive o período de análise técnica,  

§ 1º - Os órgãos públicos que manifestarem interesse, ou tiverem relação direta com o projeto, 
receberão cópia do RIMA, para conhecimento e manifestação,  
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§ 2º - Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental e apresentação do RIMA, o 
estadual competente ou o IBAMA ou, quando couber o Município, determinará o prazo para 
recebimento dos comentários a serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados e, 
sempre que julgar necessário, promoverá a realização de audiência pública para informação 
sobre o projeto e seus impactos ambientais e discussão do RIMA, 

Artigo 12 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Flávio Peixoto da Silveira 

(Alterada pela Resolução nº 011/86)  

(Vide item I - 3º da Resolução 005/87) 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 001- A, de 23 de janeiro de 1986 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso II do artigo 7º do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, alterado 
pelo Decreto nº 91.305, de 3 de junho de 1985, e o artigo 48 do mesmo diploma legal, e 
considerando o crescente número de cargas perigosas que circulam próximas a áreas 
densamente povoadas, de proteção de mananciais, reservatórios de água e de proteção do 
ambiente natural, bem como a necessidade de se obterem níveis adequados de segurança no 
seu transporte, para evitar a degradação ambiental e prejuízos à saúde, RESOLVE: 

Art. 1º - Quando considerado conveniente pelos Estados, o transporte de produtos perigosos, 
em seus territórios, deverá ser efetuado mediante medidas essenciais complementares às 
estabelecidas pelo Decreto nº 88.821, de 6 de outubro de1983. 

Art. 2º - Os órgãos estaduais de meio ambiente deverão ser comunicados pelo transportador 
de produtos perigosos, com a antecedência mínima de setenta e duas horas de sua efetivação, 
a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis.  

Art. 3º - Na hipótese de que trata o artigo 1º, o CONAMA recomendo aos órgãos estaduais de 
meio ambiente que definam em conjunto com os órgãos de trânsito, os cuidados especiais a 
serem adotados. 

Art. 4º - A presente Resolução, entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 002, de 23 de janeiro de 1986  

Publicado no D . O . U de 17 /2/86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o Artigo 3º, III, Artigo 7º, II e IV, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 
1983, com a redação alterada pelo Decreto nº 91.305, de 3 de junho de 1985, e tendo em vista 
o descumprimento, pelo Departamento Nacional de Obras e Saneamento - DNOS, das 
determinações deste Conselho, contidas na Resolução nº 012, de 27 de setembro de 1984, 
quanto ao prazo estabelecido para elaboração dos estudos de impacto ambiental das obras no 
Estado do Rio de Janeiro, RESOLVE: 

I - Conceder prorrogação, por mais 270 dias, do prazo inicialmente concedido ao DNOS pela 
Resolução nº 012, de 27 de setembro de 1984;  

II - Determinar à Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA que fortaleça a Comissão 
criada pela Resolução nº 012/84.  

III - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flávio Peixoto da Silveira 

(*) Esta Resolução foi baixada, indevidamente, na forma de Portaria, em reunião do Conselho 
na dota assinalada. Todavia, somente foi referendada como Resolução com sua publicação 
no D.O.U. - na data de 4/8/86. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 003, de 24 de janeiro de 1986  

Publicado no D.O.U de 17/2/86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o inciso XIII, do Artigo 7º e Artigo 10, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho 
de 1983, com a redação dada pelo Decreto nº 91.305, de 3 de junho de 1985, RESOLVE: 

I - Criar uma Comissão Especial com objetivo de analisar e discutir o Projeto de Lei que 
dispõe sobre o Gerenciamento Costeiro, a fim de que seja levado, conjuntamente com a 
CIRM, ao Congresso Nacional uma proposta que apresente o pensamento do CONAMA. 

II - A Comissão Especial, ref'erida no inciso I, será constituída pelos representantes das 
entidades abaixo descritas:  

a) -- do governo do Estado do Pará  

b) -- do Governo do Estado do Ceará  

c) - do Governo do Estado de Pernambuco  

d) - do Governo do Estado da Bahia  

e) - do Governo do Estado do Espírito Santo  

f) - do Governo do Estado do Rio de Janeiro  

g) - do Governo do Estado de São Paulo  

h) - do Governo do Estado do Rio Grande do Norte  

1) - da Sociedade Brasileira de Direito do Meio Ambiente  

j ) - da Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar  

1) - da Fundação Brasileira para a Conservação da Natureza  

m) - Superintendência do Desenvolvimento da Pesca  

n ) - do Governo do Estado do Paraná  

o) - do Governo do Estado de Santa Catarina  

p) - do Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
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III - A Secretaria Especial do Meio Ambiente criará um grupo de trabalho, composto de 
técnicos dos seus quadros, a fim de subsidiar tecnicamente a Comissão Especial. 

lV - A Comissão Especial será presidida pelo Secretário Executivo do CONAMA e, na sua 
ausência, por substituto por ele designado.  

V - A Comissão Especial deverá apresentar, uma proposta a ser discutida na lª Reunião do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente, no Exercício de 1986. 

Vl - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Flávio Peixoto da Silveira 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 004, de 24 de janeiro de 1986  

Publicado no D.O.U de 17/2/86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIII, do Artigo 7º e o Artigo 10 do Decreto nº 88.351, de lº de Junho 
de 1983, com a redação dada pelo Decreto nº 91.305, de 03 de junho de 1985. 

Considerando que a estratégica do Programa POLONOROESTE é manter um razoável 
equilíbrio social e ambiental na Região Noroeste do País, e Considerando a necessidade de se 
compatibilizar as atividades desse Programa com as diretrizes do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente, RESOLVE:  

I - Criar uma Comissão Especial com o objetivo de compatibilizar as atividades do Programa 
POLONOROESTE relativas a preservação ambiental com as diretrizes do CONAMA. 

II - A Comissão Especial, referida no inciso I, será constituída por representantes das 
seguintes entidades:  

a) - do Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente;  

b) - do Ministério do Interior;  

c) - do Ministério dos Transportes; 

d) da secretaria Especial do Meio Ambiente;  

e) do Governo do Estado do Mato Grosso;  

f) do Governo do Estado do Mato Grosso do Sul;  

g) do Governo do Estado de Rondônia;  

    do Governo do Estado do Amazonas;  

    do Departamento Nacional de Produção Mineral;  

j) do Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano;  

l) do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária;  

m) da Sociedade Brasileira de Direito do Meio Ambiente. 

III - A Comissão Especial será presidida pelo Representante do Ministério do Interior. 
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IV - A Comissão Especial reunir-se-á sempre quando houver necessidade do Plenário do 
CONAMA deliberar sobre as atividades desenvolvidas pelo Programa POLONOROESTE 
relativas à preservação ambiental. 

V - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Flávio Peixoto da Silveira 

(Alterada pela Resolução nº 015/86) 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 005, de 24 de janeiro de 1986  

Publicado no D.O.U. - de 17/2/86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o Artigo .7º, XIII e Artigo 1º, do Decreto nº 88.351, de lº de junho de 1983, 
com a redação dada pelo Decreto nº 91.305, de 3 de junho de 1985, RESOLVE:  

1 - Criar uma Comissão Especial para estudar os problemas ambientais relacionados com a 
utilização de Amianto ou Asbestos. 

II - A Comissão Especial, referida no inciso I, será constituída por representantes das 
seguintes entidades:  

a) - Departamento Nacional de Produção Mineral  

b) - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria  

c) - Associação Brasileira de Amianto;  

d) - Faculdade de Saúde Pública - SP  

e) - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - 
FUNDACENTRO;  

f) - Companhia de Saneamento Básico e Meio Ambiente do Estado de São Paulo;  

g) - Associação Gaúcha de Proteção do Ambiente Natural;  

h) - Secretaria Especial do Meio Ambiente;  

1) - Ministério do Trabalho. 

III - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Flávio Peixoto da Silveira 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 007, de 24 de janeiro de 1986  

Publicado no D.O.U . de 17/2/86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o inciso XIII, do artigo 7º e artigo 1º, do Decreto no 88.351, de lº de junho 
de 1983, com a redação dada pelo Decreto nº 91.305, de 03 de junho de 1985, RESOLVE:  

I - Criar uma Comissão Especial com o objetivo de rever o Regimento Interno deste 
Conselho. 

II - Serão membros desta Comissão Especial, os representantes das seguintes entidades:  

a) - Sociedade Brasileira de Direito do Meio Ambiente;  

b) - Fundação Brasileira para a Conservação da Natureza;  

c) - Ministério do Interior;  

d) - Governo do Estado de São Paulo;  

e) - Secretaria Especial do Meio Ambiente;  

f) - Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente;  

III - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Flávio Peixoto da Silveira 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 008, de 23 de janeiro de 1986  

Publicado no D. O.U de 7/4/86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA. no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos II e XIII do Artigo 7º do Decreto nº 88.351, de lº de junho de 
1983, com a redação dada pelo Decreto nº 91.305, de 03 de junho de 1985, RESOLVE:  

I - Criar uma Comissão Especial com o objetivo de analisar o Projeto de Lei nº 4.970, de 
1985, que estabelece a Política Florestal para a Amazônia Brasileira, em tramitação no 
Congresso Nacional e submeter à próxima reunião do CONAMA um parecer que orienta a 
decido do Plenário.  

II - Serão membros desta Comissão Especial:  

a) - Os Representantes dos Estados do Acre, Amazônia, Rondônia e Pará; dos Territórios de 
Roraima e Amapá;  

b) - Os Representantes do Ministério do Interior e da Fundação Brasileira para a Conservação 
da Natureza . FBCN;  

c) - Um Representante da Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA; e 

d) - Um Representante da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e o 
Representante da Associação de Defesa e Educação Ambiental - ADEA, do Paraná, e os não 
Membros incluindo, se na qualidade de convidados nos termos das normas em vigor. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 009, de 24 de janeiro de 1986  

Publicado no D.O.U de 7/4/86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso XIII do Artigo 7º do Decreto nº 88.351, de 1º de Junho de 1983, com a 
redação dada pelo Decreto nº 91.305, de 03 de junho de 1985, RESOLVE : 

I - Criar uma Comissão Especial para tratar de assuntos relativos à preservação do Patrimônio 
Espeleológico. 

II - A Comissão Especial, referida no item I, terá seu objetivo, composição e prazo de duração 
estabelecidos em ato do Presidente do Conselho Nacional do Meio Ambiente, de acordo com 
o artigo 10 do Decreto no .8351, de 1º de Junho de 1983, com a redação dada pelo Decreto nº 
91.305. de 03 de Junho de 1985. 

III - A Comissão Especial referida no inciso I será constituída por representante das seguintes 
entidades;  

a) - Sociedade Brasileira de Espeleologia;  

b) - Secretaria Especial do Meio Ambiente;  

c) - Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal;  

d) - Governo do Estado de Minas Gerais;  

e) - Departamento Nacional de Produção Mineral.  

f) - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional;  

g) - Sociedade Brasileira de Paleontologia;  

h) - Sociedade Brasileira de Geologia; 

IV - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUCÃO CONAMA Nº 010, de 18 de março de 1986  

Publicado no D. O.U de 2/5/86 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o inciso XIII, do Artigo 7º e Artigo 10, do Decreto no 88.351, de 1º de 
Junho de 1983, com a redação dada pelo Decreto nº 91.305, de 03 de junho de 1985, 
RESOLVE:  

1 - Criar uma Comissão Especial com o objetivo de elaborar um anteprojeto de lei que 
disponha sobre unidades de conservação, a fim de que seja apreciado pelo Plenário do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, em sua 4ª Reunião Extraordinária.  

II - A Comissão Especial, referida no item 1, será composta pelos seguintes Conselheiros:  

a) - Alte. lbsen de Gusmão Câmara - Representante da Fundação Brasileira para a 
Conservação da Natureza - FBCN;  

b) - José Pedro de Oliveira Costa - Representante do Governo do Estado de São Paulo, e  

c) - Roberto Ribas Lange - Representante da Associação de Defesa e Educação Ambiental - 
ADEA. 

III - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 011, de 18 de março de 1986  

Publicado no D.O.U de 2/5/86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 48, do Decreto nº 88.351, de lº de junho de 1983, RESOLVE: 

I - Alterar o inciso XVl e acrescentar o inciso XVII ao Artigo 2º, da Resolução/conama/nº 
001, de 23 de janeiro de 1986, que passam a ter a seguinte redação:  

Artigo 2º 

XVI- Qualquer atividade que utilizar carvão vegetal, derivados ou produtos similares, em 
quantidade superior a dez toneladas por dia. 

XVII - Projetos Agropecuários que contemplem áreas acima de 1.000 ha. ou menores, neste 
caso, quando se tratar de áreas significativas em termos percentuais ou de importância do 
ponto de vista ambiental, inclusive nas áreas de proteção ambiental. 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 012, de 18 de março de 1986  

Publicado no D.O.U de 2/5 /86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 48, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, RESOLVE: 

1 - Alterar o item II, da Resolução/conama/nº 03, de 18 de setembro de 1985, que passa a ter a 
seguinte redação:  

II - A Comissão Especial referida no item I, será constituída por representantes das seguintes 
entidades:  

a) - Ministério da Indústria e do Comércio - Secretário Executivo do Conselho Nacional do 
Álcool;  

b) - Governo do Estado do Mato Grosso do Sul;  

c) - Governo do Estado do Mato Grosso;  

d) - Confederação Nacional da Indústria;  

e) - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria;  

f) - Fundação Brasileira para a Conservação da Natureza;  

g) - Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF e Superintendência do 
Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE;  

h) - Ministério da Cultura;  

1) - Confederação Nacional da Agricultura - CNA;  

j ) - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária - ABES. 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 013, de 18 de março de 1986  

Publicado no D.O.U de 2/5 /86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso da atribuição que 
lhe conferem o inciso XIII do artigo 7º e artigo 10 do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 
1986, RESOLVE:  

I - Criar uma Comissão Especial com o objetivo de propor a reformulação da Portaria/GM/N.º 
0013, de 15 de janeiro de 1986, que estabelece a classificação das Águas Interiores no 
Território Nacional, a fim de que seja apreciado pelo Plenário do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA, em sua 9ª Reunião Ordinária.  

II - A Comissão Especial, referida no item I, será composta por representantes das seguintes 
entidades:  

a) - Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental - CETESB - SP;  

b)- Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA;  

c) - Departamento do Meio Ambiente - DMA/RS; e  

d) - Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA. 

VI - A Comissão Especial será coordenada pela CETESB-SP.  

IV - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 014, de 18 de março de 1986  

Publicado no D.O.U de 2/5/86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA. no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 48 do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1986, RESOLVE: 

Referendar a Resolução nº 05, de 20 de novembro de 1985, que inclui entre as atividades 
potencialmente poluidoras o transporte, estocagem e uso do pentaclorofenol e 
pentaclorofenato de sódio, baixada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado do 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente e Presidente do CONAMA, Flávio Peixoto da 
Silveira, de acordo com o estabelecido em sua 8ª Reunião Ordinária, realizada em 18 de 
março de 1986. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 015, de 18 de março de 1986 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 48 do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1986, RESOLVE: 

I - Alterar o item II e III da Resolução/conama/Nº 004, de 24 de janeiro de 1986, que criou a 
Comissão Especial com o objetivo de compatibilizar as atividades do Programa 
POLONOROESTE relativas à preservação ambiental com as diretrizes do CONAMA, que 
passam a ter a seguinte redação:  

II - A Comissão Especial, referida no item I, será constituída das seguintes entidades:  

a) - Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente;  

b) - Ministério do Interior;  

c) - Ministério dos Transportes;  

d) - Secretaria Especial do Meio Ambiente;  

e) - Governo do Estado do Mato Grosso;  

f) - Governo do Estado do Mato Grosso do Sul ;  

g) - Governo do Estado de Rondônia;  

h) - Governo do Estado do Amazonas;  

i) - Departamento Nacional de Produção Mineral;  

j) - Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano;  

l) - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária;  

m) - Sociedade Brasileira de Direito do Meio Ambiente;  

n) - Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste ; e  

o) - Instituto Brasileiro do Desenvolvimento Florestal. 

III - A Comissão Especial será presidida pelo Secretário Executivo do CONAMA e, na sua 
ausência, por substituto por ele designado. 

IV - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 016, de 18 de março de 1986  

Publicado no Boletim de Serviço nº 28, de 11/7/86, do Ministério do Desenvolvimento 
Urbano  

e Meio Ambiente. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso II, do Artigo 7º, do Decreto nº 88.351, de 1º de Junho de 1983, com a 
redação dada pelo Decreto nº 91.305, de 3 de junho de 1985, e tendo em vista o estabelecido 
na Resolução CONAMA Nº 03. de 18 de setembro de 1985; 

Considerando a complexidade dos estudos exigidos para a realização do Zoneamento 
Ambiental da Bacia Hidrográfica do Rio Paraguai;  

Considerando a necessidade urgente de se estabelecer um conjunto de diretrizes gerais de uso 
nesta Bacia; 

Considerando que o desenvolvimento destes estudos demandarão tempo, recursos humanos e 
financeiros para sua elaboração e; 

Considerando que inúmeras atividades projetadas e em implantação causam preocupação com 
relação ao Impacto Ambiental no Pantanal, RESOLVE: 

I - Solicitar ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado do Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente a criação de um Grupo de Trabalho Multidisciplinar e Multinstitucional, 
coordenado pela secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA, com o objetivo de elaborar 
um termo de referência que especificará a natureza do trabalho a ser desenvolvido e os 
recursos humanos e financeiros necessários. 

II - Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, após a constituição do Grupo de Trabalho, 
para apresentação do termo de referência à Comissão Especial criada pela 
Resolução/conama/Nº 3, de 18 de setembro de 1985. 

III - Fica prorrogado o prazo de duração da Comissão Especial referida no item I, para 
acompanhar o desenvolvimento das atividades do Grupo de Trabalho, até a sua destinação 
final. 

lV - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 017, de 18 de rnarço de 1986  

Publicado no D.O.U de 17 /6/86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 48, do Decreto nº 88.351 de 1º de junho de 1985, RESOLVE: 

I - A composição da Comissão Especial, criada pela Resolução CONAMA N.º 08, de 23 de 
janeiro de 1986, com objetivo de analisar o Projeto de Lei nº 4.970, de 1985, que estabelece a 
Política Florestal para a Amazônia Brasileira, passa a ser a seguinte : 

II - serão membros desta Comissão Especial:  

a) Os representantes dos Estados do Acre, Amazônia, Rondônia e Pará: dos Territórios de 
Roraima e Amapá;  

b) Os representantes do Ministério do Interior e da Fundação Brasileira para a Conservação da 
Natureza - FBCN;  

c) um representante da secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA;  

d) Um Representante da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e o 
representante da Associação de Defesa e Educação Ambiental - ADEA. do Paraná, e os não 
Membros incluindo-se na qualidade de convidados nos termos das normas em vigor;  

e) O representante do Conselho Nacional do Desenvolvimento Urbano - CNDU;  

f) O representante do Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI;  

g) O representante da Confederação Nacional da Indústria - CNI;  

h) Os representantes dos Estados do Maranhão e Mato Grosso;  

1) O representante do Conselho Nacional do Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 
CNPq;  

j) O representante do Instituto Brasileiro do Desenvolvimento Florestal - IBDF, e  

1) O representante da Secretaria do Patrimônio. 

II - A Comissão Especial, referida no item 1, será coordenada pelos representantes da SEMA, 
IBDF e FBCN. 

III - A coordenação da referida comissão terá como objetivo principal a apresentação de uma 
proposta de projeto de lei, após o recebimento de todas as sugestões enviadas. 

IV - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 18, de 6 de maio de 1986  

Publicado no D.O.U de 17/6/86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - IBAMA, no uso de suas atribuições 
legais e, 

Considerando que os veículos automotores dos ciclos Otto e Diesel ao fontes relevantes de 
emissão de monóxido de carbono, hidrocarbonetos, óxidos de nitrogênio, fuligem e aldeídos; 

Considerando que os veículos automotores do ciclo Otto ao fontes relevantes de emissão 
evaporativa de combustível;  

Considerando que a emissão de poluentes por veículos automotores contribui para a contínua 
deterioração da qualidade do ar, especialmente nos centros urbanos;  

Considerando que a utilização de tecnologias adequadas, de uso comprovado, permite atender 
as necessidades de controle da poluição, bem como de economia de combustível;  

Considerando as necessidades de prazo, para a adequação tecnológica de motores e veículos 
automotores novos às exigências de controle da poluição, RESOLVE: 

I - Instituir, em caráter nacional, o PROGRAMA DE CONTROLE DA POLUIÇÃO DO AR 
POR VEÍCULOS AUTOMOTORES - PROCONVE, com os objetivos de :  

• reduzir os níveis de emissão de poluentes por veículos automotores visando o 
atendimento aos Padrões de Qualidade do Ar, especialmente nos centros urbanos;  

• promover o desenvolvimento tecnológico nacional, tanto na engenharia 
automobilística, como também em métodos e equipamentos para ensaios e medições 
da emissão de poluentes;  

• criar programas de inspeção e manutenção para veículos automotores em uso;  

• promover a conscientização da população com relação à questão da poluição do ar 
por veículos automotores;  

• estabelecer condições de avaliação dos resultados alcançados;  

• promover a melhoria das características técnicas dos combustíveis líquidos, postos à 
disposição da frota nacional de veículos automotores, visando a redução de emissões 
poluidoras à atmosfera; 
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II - O PROCONVE deverá contar com a participação de :  

Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente;  

Conselho Nacional do Petróleo;  

Ministério das Minas e Energia ;  

Ministério dos Transportes;  

Ministério da Indústria e do Comércio;  

Ministério da Ciência e Tecnologia;  

Ministério da Justiça;  

Órgãos Estaduais e Municipais de Controle da Poluição Ambiental;  

Associações legalmente constituídas para defesa dos recursos ambientais;  

Associações representativas dos fabricantes de motores, veículos automotores, equipamentos 
de controle de emissão e autopeças, bem como outros órgãos e entidades afetos ao programa.  

III - Institui uma Comissão de Acompanhamento e Avaliação do PROCONVE-CAP, 
coordenada pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente integrado pelo:  

Secretário Geral do Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente para Assuntos 
do Meio Ambiente;  

Secretário de Tecnologia Industrial ;  

Presidente do Conselho Nacional de Petróleo - CNP;.  

Presidente da Empresa Brasileira de Planejamento dos Transportes - GEIPOT;  

Presidente do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e qualidade industrial - 
INMETRO;  

Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI;  

Presidente do Conselho Nacional do Trânsito - CONTRAN;  

Presidente da Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB;  

Presidente da Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA;  

Dirigente de outro órgão estadual de controle da poluição ambiente;  

Diretor Geral do Instituto Nacional de Tecnologia.  

Para subsidiar as decisões da CAP, a SEMA poderá convidar representantes de outros órgãos 
federais, estaduais e municipais, bem como associações e entidades representativas do setor 
privado e da comunidade. 
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IV - Dar competência à Comissão de Acompanhamento e Avaliação do PROCONVE para:  

• identificar e propor medidas que otimizem o programa com base nos seus resultados 
e em estudos realizados no âmbito du PROCONVE ;  

• desenvolver campanhas educativas com relação à poluição do ar por veículos 
automotores;  

• Atuar junto aos governos estaduais e municipais, visando o desenvolvimento de 
sistemas de transportes de massa, preferencialmente elétricos, e melhoria de tráfego;  

• acompanhar o estado do conhecimento das técnicas e equipamentos de controle de 
emissão;  

• organizar palestras, seminários e reuniões de cunho técnico, relacionados à poluição 
do ar por veículos automotores;  

• envidar esforços para promover o desenvolvimento de profissionais, compra de 
equipamentos e instalação de laboratórios;  

• promover a realização de estudos e pesquisas relativas à poluição do ar por veículos 
automotores, nacionalização e desenvolvimento de tecnologias de controle de 
emissão, de equipamentos de ensaio e análise de emissão;  

• deliberar sobre a aplicação de penalidades, bem como outras ações necessárias para 
o acompanhamento do Programa;  

• supervisionar a fiscalização do atendimento ao estabelecido nesta Resolução, sem 
prejuízo da competência dos órgãos envolvidos;  

• deliberar sobre os casos omissos.  

V - Atribuir ao IBAMA a competência para:  

• emitir para fins de controle da poluição do ar a LICENÇA PARA USO DA 
CONFIGURAÇÃO DE VEÍCULOS OU MOTOR - LCVM em Território Nacional, 
fundamentando-se no CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DA CONFIGURAÇÃO 
DO VEÍCULO OU MOTOR - CAC, expedido pela STI e nos documentos 
apresentados pelo fabricante;  

• emitir as notificações necessárias às empresas industriais, fundamentando-se, quanto 
a certificação de conformidade e acompanhamento da produção de veículos, motores 
e peças de reposição, nas ações e atribuições do CONMETRO, através da sua 
Secretaria Executiva;  

• estabelecer convênios, contratos e atividades afins com órgãos e entidades que, 
direta ou indiretamente, possam contribuir para o desenvolvimento do PROCONVE;  

• delegar a outros órgãos, atribuições previstas nesta Resolução.  

VI - Estabelecer os LIMITES MÁXIMOS DE EMISSÃO de poluentes do ar para os 
mototores e veículos automotores novos: 

1. Veículo leves com motores do ciclo Otto  
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1.1. Para as novas configurações de veículos automotores leves lançadas comercializadas a 
partir de 19 de junho de 1988, a emissão de gases de escapamento não deverá exceder os 
seguintes valores:  

• monóxido de carbono: 24,0 gramas por quilômetro  

• hidrocarbonetos: 2,1 gramas por quilômetro  

• óxidos de nitrogênio 2,0 gramas por quilômetro  

• teor de monóxido de carbono em marcha lenta: 3,0 por cento  

1.2. A partir de 1º de janeiro de 1989, a emissão de gases de escapamento por veículos 
automotores leves não deverá exceder, para os modelos descritos em 1.2.1., os seguintes 
valores:  

• monóxido de carbono: 24,0 gramas por quilômetro  

• hidrocarbonetos: 2,1 gramas por quilômetro  

• óxidos de nitrogênio: 2,0 gramas por quilômetro  

• teor de monóxido de carbono em marcha lenta: 3,0 por cento  

1.2.1. Modelos dos veículos sujeitos aos limites de emissão:  

• UNO 1300 álcool (exceto Sx);  

• UNO 1050 gasolina;  

• Prêmio 1300 álcool;  

• Corcel álcool;  

• Belina álcool;  

• Del Rey álcool (exceto câmbio automático);  

• Scala álcool (exceto câmbio automático);  

• Escort álcool (exceto XR3);  

• Monza 1600 álcool e gasolina;  

• Monza 1800 álcool e gasolina;  

• Gol 1600 álcool e gasolina (motor refrigerado a água) ;  

• Chevette 1600 álcool e gasolina;  

• Voyage 1600 álcool e gasolina;  

• Parati 1600 álcool e gasolina;  

• Saveiro 1600 álcool e gasolina (motor refrigerado a água).  
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1.3. A partir de 1º de janeiro de 1990, a emissão de gases de escapamento por veículos 
automotores leves, com exceção dos veículos leves não derivados de automóveis, não deverá 
exceder os seguintes valores:  

• monóxido de carbono: 24,0 gramas por quilômetro  

• hidrocarbonetos: 2,1 gramas por quilômetro  

• óxidos de nitrogênio : 2,0 gramas por quilômetro  

• teor de monóxido de carbono em marcha lenta: 3,0 por cento  

1.4. A partir de 1º de janeiro de 1992, a emissão de gases de escapamento por veículos 
automotores leves não deverá exceder os seguintes valores: 

1.4.1. Veículos leves não derivados de automóveis:  

• monóxido de carbono: 24,0 gramas por quilômetro  

• hidrocarbnnetos: 2,1 gramas por quilômetro  

• óxidos de nitrogênio: 2,0 gramas por quilômetro  

• teor de monóxido de carbono em marcha lenta: 3,0 por cento  

1.4.2. Todos os veículos com exceção dos descritos em 1.4.1. :  

• monóxido de carbono: 12,0 gramas por quilômetro  

• hidrocarbonetos: 1, 2 gramas por quilômetro  

• óxidos de nitrogênio: 1,4 gramas por quilômetro  

• teor de monóxido de carbono em marcha lenta: 2,5 por cento  

1.5. A partir de 1º de janeiro de 1997, a emissão de gases de escapamento por veículos 
automotores leves não deverá exceder os seguintes valores:  

• monóxido de carbono: 2,0 gramas por quilômetro  

• hidrocarbonetos: 0,3 gramas por quilômetro  

• óxidos de nitrogênio: 0,6 gramas por quilômetro  

• teor de monóxido de carbono em marcha lenta: 0,5 por cento  

1.6. O IBAMA, ouvida a STI, deverá coordenar os estudos e trabalhos necessários ao 
estabelecimento e implantação dos limites máximos específicos para as emissões de aldeídos 
e outros compostos orgânicos pelo tubo de escapamento de veículos automotores leves, hoje 
englobados e expressos como hidrocarbonetos, bem como coordenará a revisão dos limites 
destes últimos, convocando, a qualquer tempo, os órgão e entidades afetos ao problema e, 
ouvida a CAP, quando necessário, deverá apresentar ao CONAMA, até 31 de dezembro de 
1988, o relatório final com a proposta dos limites a serem exigidos para aprovação. 
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1.7. A partir de 1º de janeiro de 1988, a emissão de gases do cárter de veículos automotores 
leves deve ser nula em qualquer regime de trabalho do motor. 

1. A partir de 1º de janeiro de 1990, a emissão evaporativa de combustível de veículos 
automotores leves não deverá exceder o limite máximo de 6,0 g/ensaio.  

O IBAMA, ouvida a STI, deverá coordenar os estudos e trabalhos necessários à revisão dos 
limites máximos de emissão, convocando, a qualquer tempo, os órgãos e entidades afetos ao 
problema e, ouvida a CAP quando necessário, deverá apresentar ao CONAMA o relatório 
final com a proposta dos limites a serem exigidos, para aprovação.  

1.9. O fabricante poderá solicitar ao IBAMA a dispensa do atendimento aos limites máximos 
de emissão de gás de escapamento, para os veículos automotores leves, cuja produção seja 
inferior a 2.000 unidades por ano e que são dotados de mesma configuração de carroçaria, 
independentemente de sua mecânica e do tipo de acabamento disponível.  

Podem ainda ser dispensados aqueles que, mesmo pertencendo a uma configuração de veículo 
à qual são aplicáveis os limites máximos de emissão, constituem-se numa série para uso 
específico ou seja: uso militar, uso em provas esportivas e lançamentos especiais, assim 
considerados a critério e julgamento da CAP.  

O total geral máximo admitido, por fabricante, é de 5.000 unidades por ano. 

1. Veículos pesados com motores do ciclo Otto  

2.1 O IBAMA, ouvida a STI, deverá coordenar os estudos e trabalhos necessários ao 
estabelecimento e implantação dos limites máximos de emissão de monóxido de carbono, 
hidrocarbonetos, óxidos de nitrogênio, aldeídos e outros compostos orgânicos pelo tubo de 
escapamento de veículos equipados com motor do ciclo Otto, convocando, a qualquer tempo, 
os órgãos e entidades afetos ao problema e, ouvida a CAP quando necessário, deverá 
apresentar ao CONAMA, até 31 de dezembro de 1988, o relatório final com a proposta dos 
limites a serem exigidos, para aprovação. 

2.2. A partir de 1º de janeiro de 1989, a emissão de gases do cárter de veículos pesados 
equipados com motor do ciclo Otto deve ser nula em qualquer regime de trabalho do motor. 

2.3. O IBAMA, ouvida a STI, deverá coordenar os estudos e trabalhos necessários ao 
estabelecimento e implantação dos limites máximos de emissão evaporativa para veículos 
automotores pesados, convocando, a qualquer tempo, os órgãos e entidades afetos ao 
problema e, ouvida a CAP quando necessário, deverá apresentar ao CONAMA o relatório 
f'inal com a proposta dos limites a serem exigidos, para aprovação. 

3. Motores e veículos com motores do ciclo Diesel  

3.1. A emissão de fuligem pelo tubo de escapamento de motores do ciclo diesel e/ou de 
veículos leves ou pesados com eles equipados, não deverá exceder os valores calculados 
através da equação: 

C = k , conforme o item 4 do Cap. VII.  

G  

3. 2. A partir de 1º de outubro de 1987, para ônibus urbanos e de 1º de janeiro de 1989 para os 
demais veículos a Diesel, o valor máximo admissível de k será igual a 2,5 (dois e meio), 
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medindo conforme o item 4 do cap. VII, para velocidades angulares entre 1200 rotações por 
minuto e a rotação máxima do motor, inclusive.  

3.3. O IBAMA, ouvida a STI, deverá coordenar os trabalhos necessários ao estabelecimento 
do cronograma de implantação para o valor máximo admissível de k igual a 2,0 (dois) para a 
emissão de fuligem pelo tubo de escapamento para todos os veículos equipados com motores 
Diesel, inclusive os ônibus urbanos, convocando, a qualquer tempo, os órgãos e entidades 
afetos ao problema e, ouvida a CAP quando necessário, deverá apresentar ao CONAMA, até 
31 de dezembro de 1988, o relatório final com a proposta de prazos a serem fixados, para 
aprovação. 

3.4. O IBAMA, ouvida a STI, deverá coordenar os estudos e trabalhos necessários ao 
estabelecimento e implantação dos limites máximos de emissão de monóxido de carbono, 
hidrocarbonetos, óxidos de nitrogênio, aldeídos e outros compostos orgânicos pelo tubo de 
escapamento de veículos equipados com motor do ciclo Diesel, convocando, a qualquer 
tempo, os órgãos e entidades afetos ao problema e, ouvida a CAP quando necessário, deverá 
apresentar ao CONAM, até 31 de dezembro de 1988, o relatório final com a proposta dos 
limites a serem exigidos, para aprovação.  

3.5. A emissão de gases do cárter de veículos automotores, independentemente do tipo ou 
tamanho do motor, deverá ser nula em qualquer regime de trabalho do motor. Para os ônibus 
urbanos com motor de aspiração natural, este controle será implantado a partir de 1º de 
janeiro de 1988. Para os demais veículos Diesel, o IBAMA, ouvida a STI, deverá coordenar 
os estudos e trabalhos necessários à definição do cronograma de implantação deste controle e, 
ouvida a CAP quando necessário, apresentar ao CONAMA, até 31 de dezembro de 1987, o 
relatório final coma proposta dos prazos a serem fixados, para aprovação.  

Todos os veículos ou motores  

4.1 Os limites máximos estabelecidos para os veículos automotores leves, itens 1.4,2., 1,5., 
1.7 e 1.8., devem ser garantidos por escrito pelo fabricante, pelo menos durante 80.000 
quilômetros ou cinco anos de uso, aquele que ocorrer primeiro. Para esta finalidade, deverá 
ser estabelecido, pelo CONMETRO, um procedimento de ensaios, mediante proposta da STI, 
ouvido o IBAMA. 

4.2. Os limites máximos estabelecidos para os veículos pesados equipados com motor do 
ciclo Diesel ou Otto, itens 2.1., 2.2., 2.3., 3.2., 3.3., 3.4., e 3.5., devem ser garantidos por 
escrito pelo fabricante, pelo menos durante 160.000 quilômetros ou cinco anos de uso, ou 
obedecido o procedimento de ensaio dinamométrico que deverá ser estabelecido pelo 
CONMETRO, mediante a proposta da STI, ouvida a SEMA. 

4.3. Até o estabelecimento, pelo CONMETRO, dos métodos e procedimentos de ensaios 
aplicáveis, as garantias do fabricante, itens 4.1. e 4.2., poderão ser substituídas pela redução 
de 10% nos limites máximos de emissão estabelecidos por esta Resolução, exceto para o caso 
de monóxido de carbono em marcha lenta. O fator numérico, utilizado para efetuar esta 
redução, é denominado Fator de Deterioração da Emissão.  

4.4. O IBAMA, ouvida a STI, deverá coordenar os estudos e trabalhos relativos a qualquer 
revisão necessária aos limites máximos de emissão previstos nesta Resolução, convocando, a 
qualquer tempo, os órgãos afetos ao problema e, quando necessário, ouvida a CAP, deverá 
apresentar ao CONAMA o relatório final com a proposta para aprovação. 
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4.5. O fabricante de veículos pesados poderá solicitar ao IBAMA a dispensa do atendimento 
aos limites máximos de emissão desta Resolução, para casos omissos, assim considerados a 
critérios e julgamento exclusivo da CAP. 

VII - Definir os principais termos e relacionar os métodos de ensaio, medição, verificação, 
certificação e documentos complementares, necessários ao cumprimento e para os efeitos 
desta resolução, sem prejuízo das demais legislações específicas, de responsabilidade dos 
órgãos competentes.  

l. As definições necessárias ao cumprimento desta Resolução estão descritas no Anexo 1. 

2. O ensaio e a medição de monóxido de carbono, hidrocarbonetos e óxidos de nitrogênio no 
gás de escapamento de veículos automotores leves do ciclo Otto, devem seguir as prescrições 
da Norma Técnica NBR-6601 - Análise dos Gases de Escapamento de Veículos Rodoviários 
Automotores Leves a Gasolina.  

Os combustíveis utilizados nos ensaios devem estar de acordo com a norma NBR-8989 - 
Veículos Rodoviários Leves - Gasolina para Ensaios e Resolução 01/85, do Conselho 
Nacional do Petróleo, sendo que a mistura gasolina-álcool deve ser preparada a partir dos 
respectivos combustíveis de ensaio, na proporção de 22,0 + ou - 1,0 por cento de álcool, em 
volume.  

3. O método de ensaio e medição de monóxido de carbono em marcha lenta em veículos 
automotores leves do ciclo Otto deve ser estabelecido pelo CONMETRO, mediante proposta 
da STI, ouvida o IBAMA. 

4. O método de ensaio do motor para medição de fuligem no gás de escapamento de motores 
do ciclo Diesel é prescrito para banco dinamométrico, nas Normas Técnicas NBR-5484 - 
Motores Alternativos de Combustão Interna de Ignição por compressão (Diesel) ou Ignição 
por Centelha (Otto) de Velocidade Angular Variável e NBR-7027 - Gás de Escapamento 
Emitido por Motores Diesel - Determinação do Teor de Fuligem em Regime Constante.  

A medição de fuligem deve ser executada segundo o prescrito na Norma Técnica NBR-7027 - 
Gás de Escapamento Emitido por Motores Diesel - Medição do Teor de Fuligem com 
Amostrador por Elemento Filtrante.  

O teor de fuligem corrigido para as condições atmosféricas de referência, as transformações 
de unidades e a concentração limite de fuligem definida pela equação c = k/G, devem ser 
calculados de acordo com as prescrições da Norma Técnica NBR-5478 - Método de Medição 
do Teor de Fuligem no Gás de Escapamento Emitido por Motor Diesel - Correlação de 
Unidades e Fórmula para a Construção da Curva Limite, ressalvadas as situações em que o 
fluxo nominal de gás de escapamento - "G" - for menor ou igual a 42 litros por segundo ou 
"G" foi maior ou igual a 200 litros por segundo, quando a concentração "C" máxima 
admissível de fuligem deve ser calculada para os valores de "G" iguais a 42 ou 200 litros por 
segundo, respectivamente.  

O(s) combustível(eis) utilizado(s) nos ensaios deve(m) estar de acordo com a(s) Resolução 
CNP nº 01/85 e 08/85, do Conselho Nacional do Petróleo.  

5. O método de ensaio e medição da emissão evaporativa de combustível de veículos 
automotores, deve ser estabelecido pelo CONMETRO, mediante proposta da STI, ouvida o 
IBAMA. 
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6. Os métodos de ensaio e medição de aldeídos e outros compostos orgânicos no gás de 
escapamento de motores e veículos automotores, devem ser estabelecidos pelo CONMETRO, 
mediante proposta da STI, ouvida o IBAMA.  

7. Os métodos de ensaio e medição de monóxido de carbono, hidrocarbonetos e óxidos de 
nitrogênio no gás de escapamento de motores e veículos automotores do ciclo Diesel, devem 
ser estabelecidos pelo CONMETRO, mediante proposta da STI, ouvida no IBAMA. 

8. Os métodos de ensaio e medição de monóxido de carbono, hidrocarboneto e óxidos de 
nitrogênio no gás de escapamento de motores do ciclo Otto, para veículos automotores 
pesados, devem ser estabelecidos pelo CONMETRO, mediante proposta da STI, ouvida o 
IBAMA. 

9. O procedimento para a Certificação de Conformidade da produção com os limites máximos 
de emissão, deve ser estabelecido pelo CONMETRO, mediante proposta da STI, ouvida o 
IBAMA. 

10. O procedimento para a Certificação de Qualidade de Peças de Reposição deve ser 
estabelecido pelo CONMETRO, mediante proposta da STI, ouvida o IBAMA. 

11. O modelo do Termo de Caracterização do Veículo ou Motor necessário ao cumprimento 
desta Resolução está apresentado no Anexo 2. 

VIII- Estabelecer as condições gerais necessárias ao cumprimento desta Resolução: 

Veículos equipados com motores do ciclo Otto  

1.1. A partir da data de publicação desta Resolução, os fabricantes de veículos automotores 
leves devem declarar ao IBAMA e ao STI, até o último dia útil de cada semestre civil, os 
valores típicos de emissão de monóxido de carbono, hidrocarbonetos, óxidos de nitrogênio e 
aldeídos no gás de escapamento de todas as configurações de veículos em produção, bem 
como apresentar os critérios utilizados para a obtenção e conclusão dos resultados.  

Os relatórios dos ensaios realizados devem ficar à disposição do IBAMA e da STI para 
consulta. 

1.2. A partir de 1º de julho de 1987, os fabricantes de veículos automotores leves devem 
declarar à SEMA e à STI, até o último dia útil do semestre civil, os valores típicos da emissão 
evaporativa de combustível, das configurações de veículos em produção, a serem 
determinadas pela SEMA e STI, bem como apresentar os critérios utilizados para obtenção e 
conclusão dos resultados. Os relatórios dos ensaios os devem ficar à disposição do IBAMA e 
da STI para consulta. 

1.3. A partir de 1º de janeiro de 1989, os fabricantes de veículos automotores pesados, 
equipados com motor do ciclo Otto, devem declarar ao IBAMA e à STI, até o último dia útil 
do semestre civil, os valores típicos de emissão de monóxido de carbono, hidrocarbonetos, 
óxidos de nitrogênio e aldeído no gás de escapamento das configurações em produção, a 
serem determinadas pelo IBAMA e STI, bem como apresentar os critérios utilizados para 
obtenção e conclusão dos resultados. Os relatórios dos ensaios realizados devem ficar à 
disposição do IBAMA e da STI para consu1ta. 

1.4. A partir de 1º de janeiro de 1987, os fabricantes de veículos automotores devem fornecer 
ao consumidor, através do Manual do Proprietário do veículo, bem como à Rede de Serviço 
Autorizado, através do Manual de Serviço, as seguintes especificações:  



 410 

• Emissão de monóxido de carbono em marcha lenta, expressa em porcentagem;  

• velocidade angular do motor em marcha lenta, expressa em rotações por minuto;  

• ângulo de avanço inicial da ignição, expresso em graus;  

• a influência da altitude e da temperatura ambiente nos parâmetros especificados, 
quando isto for relevante;  

• outras especificações que o fabricante julgar necessário, divulgar, para indicar a 
manutenção correta e o atendimento ao controle de emissão.  

2. Veículos equipados com motores do ciclo Diesel  

2.1. A partir da data da publicação desta Resolução, os fabricantes de motores e/ou veículos 
automotores do ciclo Diesel devem declarar o IBAMA e à STI, até o último dia do semestre 
civil, os valores típicos de emissão de fuligem das configurações de motor em produção. Os 
relatórios de ensaios realizados devem ficar à disposição do IBAMA e da STI para consulta. 

2. 2. A partir de 1º de janeiro de 1987, os fabricantes de veículos automotores devem fornecer 
ao consumidor e à Rede de Serviços Autorizados, através dos Manuais do Proprietário do 
Veículo e de Manutenção e Serviços, os valores máximos especificados da emissão de 
fuligem nas famas de velocidades angular de utilização do motor, indicando, ainda, a curva ou 
tabela de correção da emissão, para altitudes de zero a 1000 metros, em intervalo máximos de 
200 metros.  

A emissão de fuligem deverá ser expressa simultaneamente nas seguintes unidades:  

• grau de enegrecimento do elemento filtrante;  

• opacidade.  

2.3. A partir de 1º de janeiro de 1988, os fabricantes de veículos automotores equipados com 
motor de ciclo Diese1 deve declarar ao IBAMA e à STI, até o último dia útil do semestre 
civil, os valores típicos de emissão de monóxido de carbono, hidrocarbonetos, óxidos de 
nitrogênio e aldeídos no gás de escapamento das configurações em produção, a serem 
determinadas pelo IBAMA e STI, bem como apresentar os critérios utilizados para obtenção e 
conclusão dos resultados. Os relatórios dos ensaios realizados devem ficar à disposição do 
IBAMA e da STI para consulta. 

3. Todos os motores e veículos automotores  

3.1. A partir de 1º de janeiro de 1988, a autorização para a fabricação e comercia1ização em 
território nacional, de qualquer modelo e/ou configuração de veículo ou motor ou, ainda, de 
qualquer extensão destes, somente será concedida pelo Conselho de Desenvolvimento 
Industrial -- CDI, após a obtenção da LICENÇA PARA USO DA CONFIGURAÇÃO DO 
VEÍCULO OU MOTOR - LCVM, expedida pela SEMA, de acordo com os termos, prazos e 
limites desta Resolução. 

3.2 - A emissão da LCVM será feita. em 15 dias úteis, pelo IBAMA, após o recebimento do 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DA CONFIGURAÇÃO DO VEÍCULO OU MOTOR - 
CAC, expedido pela STI, com exceção dos casos previstos em 1.9. e 4.5. do Cap. VI, onde o 
CAC pode ser dispensado. 
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3.3. Para a obtenção do CAC, o fabricante deverá enviar à STI, em três vias, os documentos 
necessários para a certificação de conformidade, de acordo com procedimento a ser 
estabelecido pelo CONMETRO, sendo que uma das vias será enviada à SEMA. 

3.4 Não poderão ser comercializados em território nacional as configurações de veículo e/ou 
motor ou suas extensões que não receberem ou que tiverem cancelada a LCVM. 

3.5. Para a realização de testes em frota experimental de veículos motivos por combustível 
alternativo aos usuais (gasolina álcool etílico anidro, álcool etílico hidratado e óleo diesel), é 
obrigatória a apresentação ao IBAMA de uma análise teórica e/ou prática da emissão de 
poluentes, bem como uma cópia das análises física e química do combustível.  

No caso destes testes serem feitos em regiões onde haja exposição da população, será 
necessário obter uma autorização especial do IBAMA. 

3.6. É obrigatória a Certificação de Conformidade da Produção com os limites máximos 
estabelecidos nesta Resolução, de acordo com os procedimentos a serem estabelecidos pelo 
CONMETRO. 

3.7. Se, através de ensaios, o IBAMA determinar que um número significativo de veículos 
e/ou motores em uso, adequadamente mantidos, não está atendendo aos limites de emissão 
desta Resolução, o IBAMA deverá notificar o fabricante e a STI/ INAMETRO para proceder 
a uma verificação extraordinária de conformidade da produção, cujos resultados determinarão 
a adoção de medidas dela decorrentes. Todos os custos dessa ação correrão por conta do 
fabricante.  

3.8. A partir das datas de implantação das exigências contidas nesta Resolução, os fabricantes 
de veículos automotores devem declarar ao IBAMA e à STI, até o último dia útil de cada 
semestre civil, os valores da média e do desvio padrão das emissões referentes aos respectivos 
limites exigidos para todas as configurações de veículos em produção. Tais valores devem 
representar os resultados de CONTROLE DE QUALIDADE do fabricante, sendo que os 
relatórios dos ensaios devem ficar à disposição do IBAMA e da STI para consulta.  

Este item substitui e cancela parcial ou integralmente o disposto nos itens 1,1., 1.2., 1.3., 2.1., 
e 2.3. do capítulo VIII, na medida que os respectivos limites de emissão estiverem fixados e 
vigentes. 

3.9. A partir de 1º de janeiro de 1988, todo fabricante de veículo deverá divulgar, com 
destaque, nos Manuais de Serviço e do Proprietário do Veículo, informações sobre a 
importância da correta Manutenção do veículo para a redução da poluição do ar.  

Além disso, a observância dessa manutenção deve estar recomendada em adesivos fixados em 
todos os veículos nacionais, em lugar(es) protegido(s) e visível(eis). 

3.10 - A partir de 1º de outubro de 1987, todo e qualquer material de propaganda relativo a 
um modelo de veículo já em conformidade com os limites máximos de emissão, veiculado em 
imprensa especializada ou não, deverá informar, de maneira clara e objetiva, a sua 
conformidade com o PROCONVE. 

3.11. As administrações Estaduais e Municipais poderão colocar em prática programas de 
inspeção e manutenção para veículos automotores em uso, adotando os limites de emissão 
específicos já estabelecidos em legislação existente ou que venha a ser definidos pelo 
CONAMA.  
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Não são aplicáveis os limites máximos de emissão estabelecidos nesta Resolução aos veículos 
que ultrapassarem o período ou quilometragem de garantia de emissão do fabricante. 

3.12. Se um programa de Inspeção/Manutenção estiver recomendado para veículos em uso e 
se uma reprovação ocorrer, principalmente em razão de defeito de projeto ou de manufatura 
do veículo ou do motor, ao invés de ser por razões de uso ou manutenção inadequados feitos 
pelo usuário, o fabricante do veículo será o responsável pelos reparos necessários e deverá 
arcar com todos os custos decorrentes dessa ação.  

3.13. Para o atendimento dos níveis estabelecidos no capítulo VI item 1.5., o Conselho 
Nacional do Petróleo deverá especificar e fiscalizar a isenção total de chumbo tetraetila na 
mistura álcool - gasolina, mantido o mínimo de 80 octanas pelo Método Motor. Também 
deverá ser fiscalizada a isenção total de chumbo no álcool carburante, visto certas operações 
de transportes permitirem tal tipo de contaminação.  

Para o óleo Diesel, o CNP deverá definir, até 31 de dezembro de 1987, um programa para 
reduzir o teor de enxofre total (% por peso) do valor atual de 1,3 máximo para 0,7 máximo.  

O IBAMA deverá ser consultado com relação à definição de especificações para a 
comercialização de novos combustíveis, tendo em vista os possíveis impactos ambientais. 

3.14. Às infrações à presente Resolução, serão aplicadas as penalidades previstos na Lei no 
6.938 de 31/8/81, Decreto nº 88.351 de 1/6/83 e Legislações Estaduais e Municipais de 
Controle da Poluição Ambiental.  

3.15. Os fabricantes deverão enviar mensalmente ao IBAMA, a partir da data de inicio de 
comercialização dos modelos e/ou configurações de veículos ou motor, os dados de venda 
destes produtos, 

3.16. O total de veículos leves comercializados em 1989, atendendo aos itens 1.1. e 1.2.1. do 
capítulo VI, devem atingir um mínimo de 50% (cinqüenta por cento) da comercialização. Se 
este percentual de vendas não for atingido em razão exclusiva de determinações 
governamentais, o mesmo poderá ser redefinido pela CAP.  

3.17. O fabricante deve permitir a entrada do agente credenciado pelo IBAMA em suas 
instalações, sempre que esta considere necessário para o cumprimento do disposto nesta 
Resolução. Não o fazendo, estará sujeito às penalidades da legislação em vigor. 

3.18. A partir de 1º de janeiro de 1988, o parafuso de regulagem da mistura do ar-combustível 
em marcha lenta e outros itens reguláveis de calibração do motor, que possam afetar 
significativamente a emissão, devem ser lacrados pelo fabricante ou possuir limitadores 
invioláveis para a faixa permissível de regulagem, sendo que o veículo deve obedecer aos 
limites de emissão previstos nesta Regulamentação, em qualquer ponto destas faixas 
permissíveis, bem como dos seus controle manuais (acelerador, ponto de ignição, afogador, 
etc.). 

3.19. Por ocasião da solicitação do CAC ou da LCVM, o fabricante do veículo e/ou motor 
deverá apresentar à STI ou ao IBAMA, respectivamente, uma relação das peças, conjuntos e 
acessórios que exerçam influência significativa nas emissões do veículo. Tais peças, 
conjuntos e acessórios só poderão ser homologados pelo órgão competente e comercializados 
para reposição e manutenção em território nacional, se obedecerem as mesmas especificações 
do fabricante do veículo e/ou motor a que se destinam e tiverem a sua aprovação de controle 
de qualidade. No caso das peças, conjuntos e quaisquer acessórios que forem comercializados 
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sem a aprovação do fabricante do veículo ou motor a que se destinaram, será necessário obter 
o CERTIFICADO DE CONFORMIDADE PARA EMISSÃO, conferido pelo orgão 
competente, conforme os procedimentos a serem estabelecidos pelo CONMETRO. 

3.20. Os dados, documentos e informações, considerados como confidenciais pelo fabricante, 
com acesso do IBAMA e da STI, deverão ser utilizados estritamente para o atendimento às 
exigências do PROCONVE, não podendo vir ao conhecimento público ou de outras 
indústrias, sem a expressa autorização do fabricante.  

Resultados de ensaios de veículos ou motores em produção, não são considerados 
confidenciais e. desde que estatisticamente significantes, podem ser utilizados na elaboração 
de informações e serem divulgadas. 

IX - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Deni Lineu Schwartz 

ANEXO I - DEFINIÇÕES 

ALDEÍDOS: total de aldeídos presentes no gás de escapamento.  

CONFIGURAÇÃO DA CARROÇARIA: combinação única de partes, peças e 
componentes que caracterizam a carroçaria do veículo, através do seu estilo, volume e 
aerodinâmica.  

CONFIGURAÇÃO DO MOTOR: combinação única de família de motores, sistema de 
controle de emissão, cilindrada, sistema de alimentação de combustível e sistema de ignição.  

CONFIGURAÇÃO DO VEÍCULO : combinação única de motor básico, configurações de 
motor e da transmissão, inércia do veículo e as relações de transmissão após a caixa de 
mudanças até a roda.  

CONFORMIDADE DA PRODUÇÃO: atendimento dos veículos produzidos em série ou 
não, aos limites máximos de emissão estabelecidos e outras exigências desta Resolução.  

EMISSÃO EVAPORATIVA DE COMBUSTIVEL: substâncias emitidas para a atmosfera 
provenientes de evaporação de combustível pelos respiros, tampas e conexões do reservatório, 
carburador ou sistema de injeção de combustível e sistemas de controle de emissão.  

FAMÍLIA DE MOTORES: classificação básica para a linha de produção de um mesmo 
fabricante, determinada de tal forma que qualquer motor da mesma família tenha as mesmas 
características de emissão, ao longo dos períodos garantidos por escrito pelo fabricante, 
conforme NBR-6601.  

FATOR DE DETERIORAÇÃO DA EMISSÃO : fator numérico que limita o aumento de 
emissão de um motor ou veículo, em função do seu uso, ao limite máximo de emissão.  

FULIGEM: partículas, incluindo aerossóis provenientes da combustão incompleta, presentes 
no gás de escapamento de motores do ciclo Diesel e que produzem obscurecimento, reflexão 
e/ou refração da luz.  

GÁS NO CÁRTER: substâncias emitidas para a atmosfera, provenientes de qualquer parte 
dos sistemas de lubrificação ou ventilação do cárter do motor.  
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GÁS DE ESCAPAMENTO : substâncias emitidas para a atmosfera, provenientes de 
qualquer abertura do sistema de escapamento a jusante da válvula de escapamento do motor.  

HIDROCARBONETOS: total de substâncias orgânicas, incluindo frações de combustível 
não queimado e sub-produtos resultantes da combustão, presentes no gás de escapamento e 
que são detectados pelo detector de ionização de chama.  

MARCHA LENTA: regime de trabalho em que a velocidade angular do motor, especificada 
pelo fabricante, deve ser mantida dentro de ± 50 RPM e o motor deve estar operando sem 
carga e com os controles do sistema de alimentação do combustível, acelerador e afogador, na 
posição de repouso.  

MODELO DE VEÍCULO: nome que caracteriza uma linha de produção de veículos de um 
mesmo fabricante, com as mesmas características construtivas, exceto ornamentais  

1. ÓXIDOS DE NITROGÊNIO: Soma do óxido nítrico e do dióxido de nitrogênio 
presentes no gás de escapamento, como se o óxido nítrico estivesse sob a forma de 
dióxido de nitrogênio.  

2. VALOR TÍPICO DE EMISSÃO: valor de emissão de poluentes, obtidos através 
de levantamentos estatísticos e que deve representar a configuração de veículos 
e/ou motores sob consideração.  

3. VEÍCULO LEVE: veículo rodoviário automotor de passageiros, de carga ou de 
uso misto, com capacidade para transportar até doze passageiros ou com massa 
total máxima igual ou inferior a 2800 quilogramas.  

4. VEÍCULO PESADO: veículo rodoviário automotor de passageiros, de carga ou 
de uso misto, com capacidade para transportar mais que doze passageiros ou com 
massa total máxima superior a 2800 quilogramas.  

ANEXO 2 - TERMO DE CARACTERIZAÇÃO DO VEÍCULO OU MOTOR 

Todos os motores e/ou veículos comercializados no País devem ter suas características 
descritas de acordo com o seguinte modelo: 

A .Características do Motor  

Conforme o Anexo A - FORMULÁRIO DE CARACTERÍSTICAS DO MOTOR da NBR 
8833 - DETERMINAÇÃO DA CONFORMIDADE DE VEÍCULOS LEVES COM OS 
PADRÕES ESTABELECIDOS PARA EMISSÃO DE ESCAPAMENTO. 

B. Características do Motor  

Conforme o Anexo B - FORMULÁRIO DE CARACTERÍSTICAS DA CONFIGURAÇÃO 
DO VEÍCULO da NBR 8833 - DETERMINAÇÃO DA CONFORMIDADE DE VEÍCULOS 
LEVES COM OS PADRÕES ESTABELECIDOS PARA EMISSÃO DE ESCAPAMENTO. 

C. Dados Complementares  

• nome, endereço e telefone(s) comercial(is) do(s) representante(s) constituído(s) pelo 
fabricante, responsável(eis) e data;  

• assinatura do representante legal do fabricante;  

• relação de itens, peças, subconjuntos e conjuntos que exerçam influência 
considerável sobre as emissões que devem ser objeto de certificação para a 
comercialização como peças de reposição e serviços;  
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• recomendações e procedimentos para a manutenção do motor e/ou veículo;  

• estimativa do número de motores e/ou veículos a serem comercializados por ano ;  

• opção ou não pela utilização do Fator de Deterioração da Emissão;  

• declaração do fabricante de que os veículos produzidos a partir da data de elaboração 
do Termo de Caracterização refletem as descrições e especificações do referido 
termo.  
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 019, de 6 de maio de 1986  

Publicado no Boletim de Serviço nº 28, de 11/7/86, do Ministério do Desenvolvimento 
Urbano  

e Meio Ambiente. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe 
conferem o inciso I, do Artigo 7º, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, com a 
redação dada pelo Decreto nº 91.305, de 3 de junho de 1985, RESOLVE:  

Solicitar ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República que encaminhe ao Congresso 
Nacional o Projeto de Lei que dispõe sobre Unidades de Conservação. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 20, de 18 de junho de 1986  

Publicado no D.O.U. de 30/07/86 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 7º, inciso lX, do Decreto 88.351, de 1º de junho de 1983, e o que 
estabelece a RESOLUÇÃO CONAMA Nº 003, de 5 de junho de 1984; 

Considerando ser a classificação das águas doces, salobras e salinas essencial à defesa de seus 
níveis de qualidade, avaliados por parâmetros e indicadores específicos, de modo a assegurar 
seus usos preponderantes; 

Considerando que os custos do controle de poluição podem ser melhor adequados quando os 
níveis de qualidade exigidos, para um determinado corpo d'água ou seus diferentes trechos, 
estão de acordo com os usos que se pretende dar aos mesmos; 

Considerando que o enquadramento dos corpos d'água deve estar baseado não 
necessariamente no seu estado atual, mas nos níveis de qualidade que deveriam possuir para 
atender às necessidades da comunidade; 

Considerando que a saúde e o bem-estar humano, bem como o equilíbrio ecológico aquático, 
não devem ser afetados como conseqüência da deterioração da qualidade das águas; 

Considerando a necessidade de se criar instrumentos para avaliar a evolução da qualidade das 
águas, em relação aos níveis estabelecidos no enquadramento, de forma a facilitar a fixação e 
controle de metas visando atingir gradativamente os objetivos permanentes; 

Considerando a necessidade de reformular a classificação existente, para melhor distribuir os 
usos, contemplar as águas salinas e salobras e melhor especificar os parâmetros e limites 
associados aos níveis de qualidade requeridos, sem prejuízo de posterior aperfeiçoamento ; 

RESOLVE estabelecer a seguinte classificação das águas, doces, salobras e salinas do 
Território Nacional:  

Art. 1º - São classificadas, segundo seus usos preponderantes, em nove classes, as águas 
doces, salobras e salinas do Território Nacional : 

ÁGUAS DOCES 

1 - Classe Especial - águas destinadas: 

a) ao abastecimento doméstico sem prévia ou com simples desinfecção.  

b) à preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas. 
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ll - Classe 1 - águas destinadas:  

a) ao abastecimento doméstico após tratamento simplificado;  

b) à proteção das comunidades aquáticas;  

c) à recreação de contato primário (natação, esqui aquático e mergulho);  

d) à irrigação de hortaliças que são consumidas cruas e de frutas que se desenvolvam rentes 
ao Solo e que sejam ingeridas cruas sem remoção de película.  

e) à criação natural e/ou intensiva (aquicultura) de espécies destinadas á alimentação humana. 

lll - Classe 2 - águas destinadas:  

a) ao abastecimento doméstico, após tratamento convencional;  

b) à proteção das comunidades aquáticas;  

c) à recreação de contato primário (esqui aquático, natação e mergulho);  

d) à irrigação de hortaliças e plantas frutíferas;  

e) à criação natural e/ou intensiva (aquicultura) de espécies destinadas à alimentação humana. 

lV - Classe 3 - águas destinadas:  

a) ao abastecimento doméstico, após tratamento convencional;  

b) à irrigação de culturas arbóreas, cerealíferas e forrageiras;  

c) à dessedentação de animais. 

V - Classe 4 - águas destinadas:  

a) à navegação;  

b) à harmonia paisagística;  

c) aos usos menos exigentes. 

ÁGUAS SALINAS 

VI - Classe 5 - águas destinadas:  

a) à recreação de contato primário;  

b) à proteção das comunidades aquáticas;  

c) à criação natural e/ou intensiva (aquicultura) de espécies destinadas à alimentação humana. 

VII - Classe 6 - águas destinadas:  

a) à navegação comercial;  

b) à harmonia paisagística;  

c) à recreação de contato secundário.  
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ÁGUAS SALOBRAS 

VIII - Classe 7 - águas destinadas:  

a) à recreação de contato primário;  

b) à proteção das comunidades aquáticas;  

c) à criação natural e/ou intensiva (aquicultura) de espécies destinadas à alimentação humana. 

IX - Classe 8 - águas destinadas:  

a) à navegação comercial;  

b) à harmonia paisagística;  

c) à recreação de contato secundário  

Art. 2º - Para efeito desta resolução são adotadas as seguintes definições. 

a) CLASSIFICAÇÃO: qualificação das águas doces, salobras e salinas com base nos usos 
preponderantes (sistema de classes de qualidade).  

b) ENQUADRAMENTO: estabelecimento do nível de qualidade (classe) a ser alcançado e/ou 
mantido em um segmento de corpo d'água ao longo do tempo.  

c) CONDIÇÃO: qualificação do nível de qualidade apresentado por um segmento de corpo 
d'água, num determinado momento, em termos dos usos possíveis com segurança adequada.  

d) EFETIVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO: conjunto de medidas necessárias para colocar 
e/ou manter a condição de um segmento de corpo d'água em correspondência com a sua 
classe.  

e) ÁGUAS DOCES: águas com salinidade igual ou inferior a 0,50 %o.  

f) ÁGUAS SALOBRAS: águas com salinidade igual ou inferior a 0,5 %o. e 30 %o.  

g) ÁGUAS SALINAS: águas com salinidade igual ou superior a 30 %o. 

Art. 3º - Para as águas de Classe Especial, são estabelecidos os limites e/ou condições 
seguintes:  

COLIFORMES: para o uso de abastecimento sem prévia desinfecção os coliformes totais 
deverão estar ausentes em qualquer amostra. 

Art. 4º - Para as águas de classe 1, são estabelecidos os limites e/ou condições seguintes:  

a) materiais flutuantes, inclusive espumas não naturais: virtualmente ausentes;  

b) óleos e graxas: virtualmente ausentes;  

c) substâncias que comuniquem gosto ou odor: virtualmente ausentes;  

d) corantes artificiais: virtualmente ausentes;  

e) substâncias que formem depósitos objetáveis: virtualmente ausentes;  
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f) coliformes: para o uso de recreação de contato primário deverá ser obedecido o Art. 26 
desta Resolução. As águas utilizadas para a irrigação de hortaliças ou plantas frutíferas que se 
desenvolvam rentes ao Solo e que são consumidas cruas, sem remoção de casca ou película, 
não devem ser poluídas por excrementos humanos, ressaltando-se a necessidade de inspeções 
sanitárias periódicas. Para os demais usos, não deverá ser excedido um limite de 200 
coliformes fecais por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 5 amostras mensais 
colhidas em qualquer mês; no caso de não haver na região meios disponíveis para o exame de 
coliformes fecais, o índice limite será de 1.000 coliformes totais por 100 mililitros em 80% ou 
mais de pelo menos 5 amostras mensais colhidas em qualquer mês.  

g) DBO5 dias a 20°C até 3 mg/l O2;  

h) OD, em qualquer amostra, não inferior a 6 mg/lO2;  

i) Turbidez até 40 unidades nefelométrica de turbidez (UNT);  

j) cor: nível de cor natural do corpo de água em mg Pt/l 

l) pH: 6,0 a 9,0;  

m) substâncias potencialmente prejudiciais (teores máximos) : 

 

Alumínio: 0,1 mg/l Al 

Amônia não ionizável: 0,02 mg/l NH3. 

Arsênio: 0,05 mg/l As 

Bário: 1,0 mg/l Ba. 

Berílio: 0,1 mg/l Be 

Boro: 0,75 mg/l B 

Benzeno : 0,01 mg/l 

Benzo-a-pireno: 0,00001 mg/l 

Cádmio: 0,001 mg/l Cd 

Cianetos: 0,01 mg/l CN 

Chumbo: 0,03 mg/l Pb 

Cloretos: 250 mg/l CI 

Cloro Residual: 0,01 mg/l Cl 

Cobalto: 0,2 mg/l Co 

Cobre: 0,02 mg/l Cu 

Cromo Trivalente: 0,5 mg/l Cr 

Cromo Hexavalente: 0,05 mg/l Cr 
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1,1 dicloroeteno : 0,0003 mg/l 

1,2 dicloroetano: 0,01 mg/l 

Estanho; 2,0 mg/l Sn 

Índice de Fenóis: 0,001 mg/l C6H5OH 

Ferro solúvel: 0,3 mg/l Fe 

Fluoretos: 1,4 mg/l F 

Fosfato total: 0,025 mg/l P 

Lítio: 2,5 mg/l Li 

Manganês: 0,1 mg/l Mn 

Mercúrio: 0,0002 mg/l Hg 

Níquel: 0,025 mg/l Ni 

Nitrato: 10 mg/l N 

Nitrito: 1,0 mg/l N 

Prata: 0,01mg/l Ag 

Pentaclorofenol: 0,01 mg/l 

Selênio: 0,01mg/l Se 

Sólidos dissolvidos totais: 500 mg/l 

Substâncias tenso-ativas quereagem com o azul de 
metileno : 0,5 mg/l LAS 

Sulfatos: 250 mg/l SO4 

Sulfetos (como H2S não dissociado): 0,002 mg/l S 

Tetracloroeteno: 0,01 mg/l 

Tricloroeteno: 0,03 mg/l 

Tetracloreto de carbono: 0,003 mg/l 

2, 4, 6 triclorofenol: 0,01 mg/l 

Urânio total: 0,02 mg/l U 

Vanádio: 0,1 mg/l V 

Zinco: 0,18 mg/l Zn 

Aldrin: 0,01 mg/l 

Clordano: 0,04 µg/l 
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DDT; 0,002 µg/l 

Dieldrin: 0,005 µg/l 

Endrin: 0,004 µg/l 

Endossulfan: 0,056 µg/l 

Epôxido de Heptacloro: 0,01 µg/l 

Heptacloro: 0,01 µg/l 

Lindano (gama.BHC) 0,02 µg/l 

Metoxicloro: 0,03 µg/l 

Dodecacloro + Nonacloro: 0,001 µg/l 

Bifenilas Policloradas (PCB'S): 0,001 µg/l 

Toxafeno: 0,01 µg/l 

Demeton: 0,1 µg/l 

Gution: 0,005 µg/l 

Malation: 0,1 µg/l 

Paration: 0,04 µg/l 

Carbaril: 0,02 µg/l 

Compostos organofosforados e carbamatos totais: 10,0 µg/l em Paration 

2,4 - D: 4,0 µg/l 

2,4,5 - TP: 10,0 µg/l 

2,4,5 - T: 2,0 µg/l 

Art. 5º - Para as águas de Classe 2, são estabelecidos os mesmos limites ou condições da 
Classe 1, à exceção dos seguintes:  

a) não será permitida a presença de corantes artificiais que não sejam removíveis por processo 
de coagulação, sedimentação e filtração convencionais;  

b) Coliformes: para uso de recreação de contato primário deverá ser obedecido o Art. 26 desta 
Resolução. Para os demais usos, não deverá ser excedido uma limite de 1.000 coliformes 
fecais por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 5 amostras mensais colhidas em 
qualquer mês; no caso de não haver, na região, meios disponíveis para o exame de coliformes 
fecais, o índice limite será de até 5.000 coliformes totais por 100 mililitros em 80% ou mais 
de pelo menos 5 amostras mensais colhidas em qualquer mês;  

c) Cor: até 75 mg Pt/l  

d) Turbidez: até 100 UNT;  

e) DBO5 dias a 20°C até 5 mg/l O2;  
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f) OD, em qualquer amostra, não inferior a 5 mg/l O2. 

Art. 6º - Para as águas de Classe 3 são estabelecidos os limites ou condições seguintes:  

a) materiais flutuantes, inclusive espumas não naturais: virtualmente ausentes;  

b) óleos e graxas: virtualmente ausentes;  

c) substâncias que comuniquem gosto ou odor: virtualmente ausentes;  

d) não será permitida a presença de corantes artificiais que não sejam removíveis por processo 
de coagulação, sedimentação e filtração convencionais;  

e) substâncias que formem depósitos objetáveis: virtualmente ausentes;  

f) número de coliformes fecais até 4.000 por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 5 
amostras mensais colhidas em qualquer mês; no caso de não haver, na região, meios 
disponíveis para o exame de coliformes fecais, índice limite será de até 20.000 coliformes 
totais por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 5 amostras mensais colhidas em 
qualquer mês;  

g) DBO5 dias a 20°C até 10 mg/l O2;  

h) OD, em qualquer amostra, não inferior a 4 mg/I O2  

i) Turbidez: até 100 UNT;  

j) Cor: até 75 mg Pt/l;  

l) pH: 6,0 a 9,0  

m) Substâncias potencialmente prejudiciais (teores máximos) : 

Alumínio: 0,1 mg/l Al 

Arsênio: 0,05 mg/l As 

Bário: 1,0 mg/l Ba 

Berílio: 0,1 mg/l Be 

Boro: 0,75 mg/l B 

Benzeno: 0,01 mg/l 

Benzo-a-pireno: 0,00001 mg/l 

Cádmio: 0,01 mg/l Cd 

Cianetos: 0,2 mg/l CN 

Chumbo: 0,05 mg/l Pb 

Cloretos: 250 mg/l Cl 

Cobalto: 0,2 mg/l Co 

Cobre: 0,5 mg/l Cu 
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Cromo Trivalente: 0,5 mg/l Cr 

Cromo Hexavalente: 0,05 mg/l Cr 

1,1 dicloroeteno: 0,0003 mg/l 

1.2 dicloroetano: 0,01 mg/l 

Estanho: 2,0 mg/l Sn 

Índice de Fenóis: 0,3 mg/l C6H5OH 

Ferro solúvel: 5,0 mg/l Fe 

Fluoretos: 1,4 mg/l F 

Fosfato total: 0,025 mg/l P 

Lítio: 2,5 mg/l Li 

Manganês: 0,5 mg/l Mn 

Mercúrio: 0,002 mg/l Hg 

Níquel: 0,025 mg/l Ni 

Nitrato: 10 mg/l N 

Nitrito: 1,0 mg/l N 

Nitrogênio amoniacal: 1,0 mg/l N 

Prata: 0,05 mg/l Ag 

Pentaclorofenol: 0,01 mg/l 

Selênio: 0,01mg/l Se 

Sólidos dissolvidos totais: 500 mg/l 

Substâncias tenso-ativas que reagem com o azul de 
metileno: 0,5 mg/l LAS 

Sulfatos: 250 mg/l SO4 

Sulfatos (como H2S não dissociado): 0,3 mg/l S 

Tetracloroetano: 0,01 mg/l 

Tricloroetano: 0,03 mg/l 

Tetracloreto de Carbono: 0,003 mg/l 

2, 4, 6 triclorofenol: 0,01 mg/l 

Urânio total: 0,02 mg/l U 

Vanádio: 0,1 mg/l V 
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Zinco: 5,0 mg/l Zn 

Aldrin: 0,03 µg/l 

Clordano: 0,3 µg/l 

DDT: 1,0 µg/l 

Dieldrin: 0,03 µg/l 

Endrin: 0,2 µg/l 

Endossulfan: 150 µg/l 

Epóxido de Heptacloro: 0,1 µg/l 

Heptacloro: 0,1 µg/l 

Lindano (gama-BHC): 3,0 µg/l 

Metoxicloro: 30,0 µg/l 

Dodecacloro + Nonacloro: 0,001 µg/l 

Bifenilas Policloradas (PCB'S): 0,001 µg/l 

Toxafeno: 5,0 µg/l 

Demeton: 14,0 µg/l 

Gution: 0,005 µg/l 

Malation: 100,0 µg/l 

Paration: 35,0 µg/l 

Carbaril: 70,0 µg/l 

Compostos organofosforados e carbamatos totais 
em Paration: 100,0 µg/l 

2,4 - D: 20,0 µg/l 

2,4,5 - TP: 10,0 µg/l 

2,4,5 - T: 2,0 µg/l 

Art. 7º - Para as águas de Classe 4, são estabelecidos os limites ou condições seguintes:  

a) materiais flutuantes, inclusive espumas não naturais: virtualmente ausentes;  

b) odor e aspecto: não objetáveis;  

c) óleos e graxas: toleram-se iridicências;  

d) substâncias facilmente sedimentáveis que contribuam para o assoreamento de canais de 
navegação: virtualmente ausentes;  

e) índice de fenóis até 1,0 mg/l C6H5OH ;  
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f) OD superior a 2,0 mg/l O2, em qualquer amostra;  

g) pH: 6 a 9. 

ÁGUAS SALINAS 

Art. 8º - Para as águas de Classe 5, são estabelecidos os limites ou condições seguintes:  

a) materiais flutuantes: virtualmente ausentes;  

b) óleos e graxas: virtualmente ausentes;  

c) substâncias que produzem odor e turbidez: virtualmente ausentes;  

d) corantes artificiais: virtualmente ausentes;  

e) substâncias que formem depósitos objetáveis: virtualmente ausentes;  

f) coliformes: para o uso de recreação de contato primário deverá ser obedecido o Art. 26 
desta Resolução. Para o uso de criação natural e/ou intensiva de espécies destinadas à 
alimentação humana e que serão ingeridas cruas, não deverá ser excedida uma concentração 
média de 14 coliformes fecais por 100 mililitros, com não mais de 10% das amostras 
excedendo 43 coliformes fecais por 100 mililitros. Para os demais usos não deverá ser 
excedido um limite de 1,000 coliformes fecais por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo 
menos 5 amostras mensais colhidas em qualquer mês; no caso de não haver, na região, meios 
disponíveis para o exame de coliformes fecais, o índice limite será de até 5,000 coliformes 
totais por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 5 amostras mensais colhidas em 
qualquer mês; 

g) DBO5 dias a 20°C até 5 mg/l O2 ;  

h) OD, em qualquer amostra, não inferior a 6 mg/l O2 ;  

i) pH: 6,5 à 8,5, não devendo haver uma mudança do pH natural maior do que 0,2 unidade;  

j) substâncias potencialmente prejudiciais (teores máximos) : 

Alumínio: 1,5 mg/l AI 

Amônia não ionizável: 0,4 mg/l NH3 

Arsênio: 0,05 mg/l As 

Bário: 1,0 mg/l Ba 

Berílio: 1,5 mg/l Be 

Boro: 5,0 mg/l B 

Cádmio: 0,005 mg/l Cd 

Chumbo: 0,01 mg/l Pb 

Cianetos: 0,005 mg/l CN 

Cloro residual: 0,01 mg/l Cl 
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Cobre: 0,05 mg/l Cu 

Cromo hexavalente: 0,05 mg/l Cr 

Estanho: 2,0 mg/l Sn 

Índice de fenóis: 0,001 mg/l C6H5OH 

Ferro: 0,3 mg/l Fe 

Fluoretos: 1,4 mg/l F 

Manganês: 0,1 mg/l Mn 

Mercúrio: 0,0001 mg/l Hg 

Níquel: 0,1 mg/l Ni 

Nitrato: 10,0 mg/l N 

Nitrito: 1,0 mg/ N 

Prata: 0,005 m/l Ag 

Selênio: 0,01 mg/l Se 

Substâncias tensoativas que reagem com o azul de 
metileno: 0,5 mg/l - LAS 

Sulfetos com H2S: 0,002 mg/l S 

Tálio: 0,1 mg/l Tl 

Urânio Total: 0,5 mg/l U 

Zinco: 0,17 mg/l Zn 

Aldrin: 0,003 µg/l 

Clordano: 0,004 µg/l 

DDT: 0,001 µg/l 

Demeton: 0,1 µg/l 

Dieldrin: 0,003 µg/l 

Endossulfan: 0,034 µg/l 

Endrin: 0,004 µg/l 

Epóxido de Heptacloro: 0,001 µg/l 

Heptacloro: 0,001 µg/l 

Metoxicloro: 0,03 µg/l 

Lindano (gama - BHC): 0,004 µg/l 
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Dodecacloro + Nonadoro: 0,001 µg/l 

Gution: 0,01 µg/l 

Malation: 0,1 µg/l 

Paration: 0,04 µg/l 

Toxafeno: 0,005 µg/l 

Compostos organofosforados e carbamatos totais: 10,0 µg/l em Paration 

2,4 .- D: 10,0 µg/l 

2, 4, 5 - TP: 10,0 µg/l 

2, 4, 5 - T 10,0 µg/l 

Art. 9º - Para as águas de Classe 6, são estabelecidos os limites ou condições seguintes:  

a) materiais flutuantes; virtualmente ausentes:  

b) óleos e graxas: toleram-se iridicências;  

c) substâncias que produzem odor e turbidez: virtualmente ausentes;  

d) corantes artificiais: virtualmente ausentes;  

e) substâncias que formem depósitos objetáveis: virtualmente ausentes;  

f) coliformes: não deverá ser excedido um limite de 4,000 coliformes fecais por 100 ml em 
80% ou mais de pelo menos 5 amostras mensais colhidas em qualquer mês; no caso de não 
haver na região meio disponível para o exame de coliformes fecais, o índice limite será de 
20.000 coliformes totais por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 5 amostras 
mensais colhidas em qualquer mês;  

g) DBO5 dias a 20°C até 10 mg/l O2  

h) OD, em qualquer amostra, não inferior a 4 mg/l O2; 

i) pH: 6,5, a 8,5, não devendo haver uma mudança do pH natural maior do que 0,2 unidades; 

ÁGUAS SALOBRAS 

Art. 10 - Para as águas de Classe 7, são estabelecidos os limites ou condições seguintes:  

a) DBO5 dias a 20°C até 5 mg/l O2; 

b) OD, em qualquer amostra, não inferior a 5 mg/l O2; 

c) pH: 6,5 a 8,5  

d) óleos e graxas: virtualmente ausentes:  

e) materiais flutuantes: virtualmente ausentes;  

f) substâncias que produzem cor, odor e turbidez: virtualmente ausentes;  
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g) substâncias que formem depósitos objetáveis: virtualmente ausentes;  

h) coliformes; para uso de recreação de contato primário deverá ser obedecido o Art. 26 desta 
Resolução, Para o uso de criação natural e/ou intensiva de espécies destinadas à alimentação 
humana e que serão ingeridas cruas, não deverá ser excedido uma concentração média de 14 
coliformes fecais por 100 mililitros com não mais de 10% das amostras excedendo 43 
coliformes fecais por 100 mililitros. Para os demais usos não deverá ser excedido um limite 
de 1.000 coliformes fecais por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 5 amostras 
mensais, colhidas em qualquer mês; no caso de não haver na região, meios disponíveis para o 
exame de coliformes fecais, o índice limite será de até 5.000 coliformes totais por 100 
mililitros em 80% ou mais de pelo menos 5 amostras mensais, colhidas em qualquer mês;  

i) substâncias potencialmente prejudiciais (teores máximos) ;  

Amônia: 0,4 mg/l NH3 

Arsênio: 0,05 mg/l As 

Cádmio: 0,005 mg/l Cd 

Cianetos: 0,005 mg/l CN 

Chumbo: 0,01 mg/l Pb 

Cobre: 0,05 mg/l Cu 

Cromo hexavalente: 0,05 mg/l Cr 

Índice de fenóis: 0,001 mg/l C6H5OH 

Fluoretos: 1,4 mg/l F 

Mercúrio: 0,0001 mg/l Hg 

Níquel: 0,1 mg/l Ni 

Sulfetos como H2S: 0,002 mg/l S 

Zinco: 0,17 mg/l Zn 

Aldrin: 0,003 µg/l 

Clordano: 0,004 µg/l 

DDT: 0,001 µg/l 

Demeton: 0,1 µg/l 

Dieldrin: 0,003 µg/l 

Endrin: 0,004 µg/l 

Endossulfan: 0,034 µg/l 

Epóxido de heptacloro: 0,001 µg/l 

Gution: 0,01 µg/l 
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Heptacloro: 0,001 µg/l 

Lindano (gama . BHC): 0,004 µg/l 

Malation: 0,1 µg/l 

Metoxicloro: 0,03 µg/l 

Dodecacloro + Nonacloro: 0,001 µg/l 

Paration: 0,04 µg/l 

Toxafeno: 0,005 µg/l 

Compostos organofosforados e carbamatos totais: 10,0 µg/l em Paration 

2,4 - D: 10,0 µg/l 

2, 4, 5 - T: 10,0 µg/l 

2, 4, 5 - TP: 10,0 µg/l 

Art.11 - Para as águas de Classe 8, são estabelecidos os limites ou condições seguintes:  

a) pH: 5 a 9  

b) OD, em qualquer amostra, não inferior a 3,0 mg/l O2;  

c) óleos e graxas: toleram-se iridicências;  

d) materiais flutuantes: virtualmente ausentes;  

e) substâncias que produzem cor, odor e turbidez: virtualmente ausentes;  

f) substâncias facilmente sedimentáveis que contribuam para o assoreamento de canais de 
navegação: virtualmente ausentes;  

g) coliformes: não deverá ser excedido um limite de 4.000 coliformes fecais por 100 ml em 
80% ou mais de pelo menos 5 amostras mensais colhidas em qualquer mês; no caso de não 
haver, na região, meios disponíveis para o exame de coliformes recais, o índice será de 20.000 
coliformes totais por 100 mililitros em 80% ou mais de pelo menos 5 amostras mensais 
colhidas em qualquer mês; 

Art. 12 - Os padrões de qualidade das águas estabelecidos nesta Resolução constituem-se em 
limites individuais para cada substância. Considerando eventuais ações sinergéticas entre as 
mesmas, estas ou outras não especificadas, não poderão conferir às águas características 
capazes de causarem efeitos letais ou alteração de comportamento, reprodução ou fisiologia 
da vida.  

§ 1º - As substâncias potencialmente prejudiciais a que se refere esta Resolução, deverão ser 
investigadas sempre que houver suspeita de sua presença,  

§ 2º - Considerando as limitações de ordem técnica para a quantificação dos níveis dessas 
substâncias, os laboratórios dos organismos competentes deverão estruturar-se para atenderem 
às condições propostas. Nos casos onde a metodologia analítica disponível for insuficiente 
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para quantificar as concentrações dessas substâncias nas águas, os sedimentos e/ou biota 
aquática deverão ser investigados quanto a presença eventual dessas substâncias. 

Art. 13 - Os limites de DBO, estabelecidos para as Classes 2 e 3, poderão ser elevados, caso o 
estudo da capacidade de autodepuração do corpo receptor demonstre que os teores mínimos 
de OD, previstos, não serão desobedecidos em nenhum ponto do mesmo, nas condições 
críticas de vazão (Qcrit. = Q 7,10, onde Q 7.10, é a média das mínimas de 7 (sete) dias 
consecutivos em 10 (dez) anos de recorrência de cada seção do corpo receptor). 

Art. 14 - Para os efeitos desta Resolução, consideram-se entes, cabendo aos órgãos de 
controle ambiental, quando necessário, quantificá-los para cada caso.  

Art. 15 - Os órgãos de controle ambiental poderão acrescentar outros parâmetros ou tornar 
mais restritivos os estabelecidos nesta Resolução, tendo em vista as condições locais. 

Art. 16 - Não há impedimento no aproveitamento de águas de melhor qualidade em usos 
menos exigentes, desde que tais usos não prejudiquem a qualidade estabelecida para essas 
águas. 

Art. 17 - Não será permitido o lançamento de poluentes nos mananciais sub-superficiais. 

Art. 18 - Nas águas de Classe Especial não serão tolerados lançamentos de águas residuárias, 
domésticas e industriais, lixo e outros resíduos sólidos, substâncias potencialmente tóxicas, 
defensivos agrícolas, fertilizantes químicos e outros poluentes, mesmo tratados. Caso sejam 
utilizadas para o abastecimento doméstico deverão ser submetidas a uma inspeção sanitária 
preliminar. 

Art. 19 - Nas águas das Classes 1 a 8 serão tolerados lançamentos de desejos, desde que, além 
de atenderem ao disposto no Art. 21 desta Resolução, não venham a fazer com que os limites 
estabelecidos para as respectivas classes sejam ultrapassados. 

Art. 20 - Tendo em vista os usos fixados para as Classes, os órgãos competentes enquadrarão 
as águas e estabelecerão programas de controle de poluição para a efetivação dos respectivos 
enquadramentos, obedecendo ao seguinte: 

a) o corpo de água que, na data de enquadramento, apresentar condição em desacordo com a 
sua classe (qualidade inferior à estabelecida,), será objeto de providências com prazo 
determinado visando a sua recuperação, excetuados os parâmetros que excedam aos limites 
devido às condições naturais;  

b) o enquadramento das águas federais na classificação será procedido pela SEMA, ouvidos o 
Comitê Especial de Estudos Integrados de Bacias Hidrográfica; - CEEIBH e outras entidades 
públicas ou privadas interessadas;  

c ) o enquadramento das águas estaduais será efetuado pelo órgão estadual competente, 
ouvidas outras entidades públicas ou privadas interessadas; 

d) os órgão competentes definirão as condições especificas de qualidade dos corpos de água 
intermitentes;  

e) os corpos de água já enquadrados na legislação anterior, na data da publicação desta 
Resolução, serão objetos de reestudo a fim de a ela se adaptarem;  
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f) enquanto não forem feitos os enquadramentos, as águas doces serão consideradas Classe 2, 
as salinas Classe 5 e as salobras Classe 7, porém, aquelas enquadradas na legislação anterior 
permanecerão na mesma classe até o reenquadramento;  

g) os programas de acompanhamento da condição dos corpos de água seguirão normas e 
procedimentos a serem estabelecidos pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - 
CONAMA. 

Art. 21 - Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, direta ou 
indiretamente, nos corpos de água desde que obedeçam às seguintes condições:  

a) pH entre 5 a 9;  

b) temperatura : inferior a 40°C, sendo que a elevação de temperatura do corpo receptor não 
deverá exceder a 3°C;  

c) materiais sedimentáveis: até 1 ml/litro em teste de 1 hora em cone Imhoff. Para o 
lançamento em lagos e lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os 
materiais sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes;  

d) regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão média do período de 
atividade diária do agente poluidor;  

e) óleos e graxas:  

- óleos minerais até 20 mg/l 

- óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/l; 

f) ausência de materiais flutuantes;  

g) valores máximos admissíveis das seguintes substâncias: 

Amônia: 5,0 mg/l N 

Arsênio total: 0,5 mg/l As 

Bário: 5,0 mg/ Ba 

Boro: 5,0 mg/l B 

Cádmio: 0,2 mg/l Cd 

Cianetos: 0,2 mg/l CN 

Chumbo: 0,5 mg/l Pb 

Cobre: 1,0 mg/l Cu 

Cromo hexavelente: 0,5 mg/l Cr 

Cromo trivalente: 2,0 mg/l Cr 

Estanho: 4,0 mg/l Sn 

Índice de fenóis: 0,5 mg/l C6H5OH 

Ferro solúvel: 15,0 mg/l Fe 
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Fluoretos: 10,0 mg/l F 

Manganês solúvel: 1,0 mg/l Mn 

Mercúrio: 0,01 mg/l Hg 

Níquel: 2,0 mg/l Ni 

Prata: 0,1 mg/l Ag 

Selênio: 0,05 mg/l Se 

Sulfetos: 1,0 mg/l S 

Sulfito: 1,0 mg/l S03 

Zinco: 5,0 mg/l Zn 

Compostos organofosforados e carbonatos totais: 1,0 mg/l em Paration 

Sulfeto de carbono: 1,0 mg/l 

Tricloroeteno: 1,0 mg/l 

Clorofórmio : 1,0 mg/l 

Tetracloreto de Carbono: 1,0 mg/l 

Dicloroeteno: 1,0 mg/l 

Compostos organoclorados não listados acima 
(pesticidas, solventes, etc): 0,05 mg/l 

outras substâncias em concentrações que poderiam ser prejudiciais: de acordo com limites a serem 
fixados pelo CONAMA. 

h) tratamento especial, se provierem de hospitais e outros estabelecimentos nos quais haja 
despejos infectados com microorganismos patogênicos.  

Art. 22 - Não será permitida a diluição de efluentes industriais com aluas não poluídas, tais 
como água. de abastecimento, água de mar e água de refrigeração. 

Parágrafo Único - Na hipótese de fonte de poluição geradora de diferentes despejos ou 
emissões individualizadas, os limites constantes desta regulamentação aplicar-se-ão a cada um 
deles ou ao conjunto após a mistura, a critério do órgão competente.  

Art. 23 - Os efluentes não poderão conferir ao corpo receptor características em desacordo 
com o seu enquadramento nos termos desta Resolução. 

Parágrafo Único - Resguardados os padrões de qualidade do corpo receptor, demonstrado por 
estudo de impacto ambiental realizado pela entidade responsável pela emissão, o competente 
poderá autorizar lançamentos acima dos limites estabelecidos no Art. 21, fixando o tipo de 
tratamento e as condições para esse lançamento. 

Art. 24 - Os métodos de coleta e análise« das águas devem ser os especificados nas normas 
aprovadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial - 
INMETRO ou, na ausência delas, no Standard Methods for the Examination of Water and 
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Wastewater APHA-AWWA-WPCF, última edição, ressalvado o disposto no Art. 12. O índice 
de fenóis deverá ser determina do conforme o método 510 B do Standard Methods for the 
Examination of Water and Wastewater, 16ª edição, de 1985. 

Art. 25 - As indústrias que, na data da publicação desta Resolução, possuírem instalações ou 
projetos de tratamento de seus despejos, aprovados por órgão integrante do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA. que atendam à legislação anteriormente em vigor, terão 
prazo de três (3) anos, prorrogáveis até cinco (5) anos, a critério do Estadual Local, para se 
enquadrarem nas exigências desta Resolução. No entanto, as citadas instalações de tratamento 
deverão ser mantidas em operação com a capacidade, condições de funcionamento e demais 
características para as quais foram aprovadas, até que se cumpram as disposições desta 
Resolução.  

BALNEABILIDADE 

Art. 26 - As águas doces, salobras e salinas destinadas à balneabilidade (recreação de contato 
primário) serão enquadradas e terão sua condição avaliada nas categorias EXCELENTE, 
MUITO BOA. SATISFATÔRIA e IMPRÓPRIA, da seguinte forma:  

a) EXCELENTE (3 estrelas) : Quando em 80% ou mais de um conjunto de amostras obtidas 
em cada uma das 5 semanas anteriores, colhidas no mesmo local, houver, no máximo, 250 
coliformes fecais por l,00 mililitros ou 1.250 coliformes totais por 100 mililitros;  

b) MUITO BOAS (2 estrelas): Quando em 80% ou mais de um conjunto de amostras obtidas 
em cada uma das 5 semanas anteriores, colhidas no mesmo local, houver, no máximo, 500 
coliformes fecais por 100 mililitros ou 2.500 coliformes totais por 100 mililitros;  

c) SATISFATÓRIAS (1 estrela): Quando em 80% ou mais de um conjunto de amostras 
obtidas em cada uma das 5 semanas anteriores, colhidas no mesmo local, houver, no máximo 
1.000 coliformes recais por 100 mililitros ou 5.000 coliformes totais por 100 mililitros;  

d) IMPRÓPRIAS: Quando ocorrer, no trecho considerado, qualquer uma das seguintes 
circunstâncias:  

1. não enquadramento em nenhuma das categorias anteriores, por terem ultrapassado os 
índices bacteriológicos nelas admitidos;  

2. ocorrência, na região, de incidência relativamente elevada ou anormal de enfermidades 
transmissíveis por via hídrica, a critério das autoridades sanitárias;  

3. sinais de poluição por esgotos, perceptíveis pelo olfato ou visão;  

4. recebimento regular, intermitente ou esporádico, de esgotos por intermédio de valas, corpos 
d'água ou canalizações, inclusive galerias de águas pluviais, mesmo que seja de forma diluída;  

5. presença de resíduos ou despejos, sólidos ou líquidos, inclusive óleos, graxas e outras 
substâncias, capazes de oferecer riscos à saúde ou tornar desagradável a recreação;  

6. pH menor que 5 ou maior que 8,5 ;  

7. presença, na água, de parasitas que afetem o homem ou a constatação da existência de seus 
hospedeiros intermediários infectados;  
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8. presença, nas águas doces, de moluscos transmissores potenciais de esquistossomo, caso 
em que os avisos de interdição ou alerta deverão mencionar especificamente esse risco 
sanitário;  

9. outros fatores que contra-indiquem, temporariamente ou permanentemente, o exercício da 
recreação de contato primário.  

Art. 27 - No acompanhamento da condição das praias ou balneários as categorias 
EXCELENTE, MUITO BOA e SATISFATÓRIA poderão ser reunidas numa única categoria 
denominada PRÓPRIA. 

Art. 28 - Se a deterioração da qualidade das praias ou balneários ficar caracterizada como 
decorrência da lavagem de vias públicas pelas águas da chuva, ou como conseqüência de 
outra causa qualquer, essa circunstância deverá ser mencionada no Boletim de condição das 
praias e balneários. 

Art. 29 - A coleta de amostras será feita, preferencialmente, nos dias de maior afluência do 
público às praias ou balneários. 

Art. 30 - Os resultados dos exames poderão, também, se referir a períodos menores que 5 
semanas, desde que cada um desses períodos seja especificado e tenham sido colhidas e 
examinadas, pelo menos, 5 amostras durante o tempo mencionado. 

Art. 31 - Os exames de colimetria, previstos nesta Resolução, sempre que possível, serão 
feitos para a identificação e contagem de coliformes fecais, sendo permitida a utilização de 
índices expressos em coliformes totais, se a identificação e contagem forem difíceis ou 
impossíveis. 

Art. 32 - À beira mar, a coleta de amostra para a determinação do número de coliformes fecais 
ou totais deve ser, de preferência, realizada nas condições de maré que apresentem, 
costumeiramente, no local, contagens bacteriológicas mais elevadas. 

Art. 33 - As praias e outros balneários deverão ser interditados se o órgão de controle 
ambiental, em qualquer dos seus níveis (Municipal, Estadual ou Federal), constatar que a má 
qualidade das águas de recreação primária justifica a medida.  

Art. 34 - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, sempre que houver uma afluência ou 
extravasamento de esgotos capaz de oferecer sério perigo em praias ou outros balneários, o 
trecho afetado deverá ser sinalizado, pela entidade responsável, com bandeiras vermelhas 
constando a palavra POLUÍDA em cor negra. 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 35 - Aos órgãos de controle ambiental compete a aplicação desta Resolução, cabendo-
lhes a fiscalização para o cumprimento da legislação, bem como a aplicação das penalidades 
previstas, inclusive a interdição de atividades industriais poluidoras. 

Art. 36 - Na inexistência de entidade estadual encarregada do controle ambiental ou se, 
existindo, apresentar falhas, omissões ou prejuízo sensíveis aos usos estabelecidos para as 
águas, a Secretaria Especial do Meio Ambiente poderá agir diretamente, em caráter supletivo. 

Art. 37 - Os  estaduais de controle ambiental manterão a Secretaria Especial do Meio 
Ambiente informada sobre os enquadramentos dos corpos de água que efetuarem, bem como 
das normas e padrões complementares que estabelecerem. 
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Art. 38 - Os estabelecimentos industriais, que causam ou possam causar poluição das águas, 
devem informar ao órgão de controle ambiental, o volume e o tipo de seus efluentes, os 
equipamentos e dispositivos antipoluidores existentes, bem como seus planos de ação de 
emergência, sob pena das sanções cabíveis, ficando o referido órgão obrigado a enviar cópia 
dessas informações ao IBAMA, à STI (MIC), ao IBGE (SEPLAN) e ao DNAEE (MME). 

Art. 39 - Os Estados, Territórios e o Distrito Federal, através dos respectivos órgãos de 
controle ambiental, deverão exercer sua atividade orientadora, fiscalizadora e punitiva das 
atividades potencialmente poluidoras instaladas em seu território, ainda que os corpos de água 
prejudicados não sejam de seu domínio ou jurisdição.  

Art. 40 - O não cumprimento ao disposto nesta Resolução acarretará aos infratores as sanções 
previstas na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e sua regulamentação pelo Decreto nº 
88.351, de 01 de junho de 1983. 

Art. 41 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Deni Lineu Schwartz 

Presidente 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 021, de 18 de setembro de 1986  

Publicado no D. O. U. de 01/12/86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o inciso II, do Artigo 8º, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 e o inciso 
IV, do Artigo 7º do Decreto nº 88.305, de 1º de junho de 1983, com a redação dada pelo 
Decreto nº 91.305, de 3 de junho de 1985, e tendo em vista o estabelecido na RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 001/86; 

Considerando a exigência legal de que os Governos Estadual e Municipal interessados sejam 
ouvidos no processo de licenciamento de instalações nucleares, nos termos do § 4º do Artigo 
10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981; 

Considerando que o § 4º do Artigo 20 do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, 
estabelece que "O licenciamento dos estabelecimentos destinados a produzir material 
nucleares, ou a utilizar a energia nuclear e suas aplicações, competirá à Comissão Nuclear - 
CNEN, mediante parecer da SEMA, ouvidos os orgãos de controle ambiental estaduais e 
municipais" ; 

Conside rando que o estudo de Impacto Ambiental é obrigatório quando Se trata de instalação 
nuclear (Art. 10, § 2º e § 3º da Lei 6.803/80) ; 

Considerando que o CONAMA é competente para determinar a elaboração da EIA (Estudo de 
Impacto Ambiental) - (Art. 8º, II da Lei 6.938/81), RESOLVE: 

I - Determinar à Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN que, no termos da legislação 
em vigor, faça elaborar os Estudos de Avaliação de Impacto Ambiental, com a conseqüente 
apresentação do Relatório de Impacto Ambiental, das Centrais Termonucleares de Angra dos 
Reis, no Estado do Rio de Janeiro, com vistas a submeter ao Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA. para que este, se pronuncie sobre a matéria. 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 022, de I8 de setembro de 1986  

Publicado no D.O.U de 3/12/86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA. no uso da atribuição que 
lhe confere o Artigo 48, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, RESOLVE: 

I - Determinar à sua Secretaria Executiva que oficie a Procuradoria Geral da República. no 
sentido de comunicar e solicitar as providências cabíveis, do descumprimento por parte da 
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, do estabelecido no § 4º do Artigo 20, do 
Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, e dos §§ 2º e 3º, da Lei 6.803, de 2 de junho de 
1980, que diz respeito a elaboração e apresentação do Estudo e Relatório de Impacto 
Ambiental, para rins de licenciamento das Usinas Nucleares Angra II e Angra III. 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 023, de 18 de setembro de 1986  

Publicado no D.O .U de 6/11/86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA. no uso das atribuições 
que lhe conferem o Artigo 8º, II, da Lei 6.938 de 31 de agosto de 1981 e os Artigos 17 e 48, 
do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, RESOLVE: 

I - Determinar à sua Secretaria Executiva que, junto a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRÁS e esta às Empresas do Sistema Elétrico, requisite as informações técnicas 
indispensáveis ao exame da matéria, no que concerne os estudos das alternativas e das 
possíveis conseqüências ambientais dos projetos de construção de hidrelétricas, com vistas a 
submeter ao Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, para que este, através da 
Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA, se pronuncie sobre o assunto. 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 024, de 18 de setembro de 1986  

Publicado no D.O.U. de 18/11/86. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA. no uso da atribuição que 
lhe confere o Artigo 48, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, RESOLVE: 

I - Determinar à sua Secretaria Executiva, que oficie a Procuradoria Geral da República, no 
sentido de comunicar e solicitar as providências cabíveis, o descumprimento por parte da 
Centrais Elétricas Brasileiras S-A - ELETROBRÁS e suas subsidiárias, do estabelecido no § 
4º do Artigo 10, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinado com o § 5º do Artigo 
20, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983 e Artigo 3º da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 
001, de 23 de janeiro de 1986, no que diz respeito a elaboração e apresentação do Estudo e 
Relatório de Impacto Ambiental, para rins de licenciamento das usinas hidrelétricas em 
funcionamento e construção no país. 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 025 de 03 de dezembro de 1986  

Publicada no D.O.U de 22/Jan/87 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o parágrafo único, do artigo 8º, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 
1983 e artigo 78, de seu Regimento Interno RESOLVE : 

I - Aprovar o seu novo Regimento Interno, nos termos da proposta apresentada por sua 
Secretaria Executiva na 11ª Reunião Ordinária, realizada em 03 de dezembro de 1986. 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Demi Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 26, de 03 de dezembro de 1986  

Publicada no D.O.U. de 22/01/87 Seção I. 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso da atribuição que 
lhe confere o Artigo 9º, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, alterado pelos Decretos 
nºs. 91.305, de 03 de junho de 1985 e 93.630, de 28 de novembro de 1986, e  

Considerando a necessidade de dinamizar a implementação da Política Nacional de Meio 
Ambiente; 

Considerando o imperativo de sistematizar o estabelecimento de diretrizes, normas e critérios 
de manejo dos recursos ambientais pelo CONAMA; 

Considerando que o crescente desenvolvimento industrial, que se processa em todo País, 
poderá acarretar sérios problemas de degradação ambiental se não houver efetivo controle e 
planejamento quando de seus assentamentos;  

Considerando que a crescente atividade minerária, potencialmente modificadora do meio 
Ambiente, poderá acarretar sérios danos ambientais, muitas vezes de forma irreversível; 

Considerando o relevante risco de contaminação do ambiente decorrente da produção, 
comercialização e aplicação inadequada de substâncias agrotóxicas;  

Considerando a imperiosa necessidade de sistematizar a avaliação e adequada manutenção da 
qualidade dos recursos hídricos da flora e fauna. RESOLVE: 

Art. 1º - Criar as Câmaras Técnicas de Recursos Hídricos, de Poluição Industrial, de 
Mineração, Flora e Fauna e Agrotóxicos. 

Art. 2º - As Câmaras Técnicas serão integradas pelos Conselheiros do CONAMA, 
representantes das instituições abaixo relacionadas: 

I - RECURSOS HIDRÍCOS  

1. Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE;  

2. Governo do Estado do Paraná;  

3. Superintendência do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE;  

4. Departamento Nacional de Obras e Saneamento - DNOS;  

5. Governo do Estado do Rio de Janeiro;  

6. Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES;  
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7. Comissão Interministerial para os Recursos do Mar --. CIRM. 

II - POLUIÇÃO INDUSTRIAL  

1. Confederação Nacional da Indústria -- CNI;  

2. Confederação Nacional dos Trabalhadores da Indústria - CNTI ;  

3. Secretaria de Tecnologia Industrial - STI ;  

4. Governo do Estado da Bahia;  

5. Representante da Secretaria de Planejamento da Presidência da República - SEPLAN;  

6. Governo do Estado de São Paulo;  

7. Federação das Associações Fluminenses de Defesa do Meio Ambiente - FAMA. 

III - AGROTÓXICOS  

1. Governo do Estado do Rio Grande do Sul ;  

2. Secretaria Nacional de Defesa Agropecuária;  

3. Ministério da Saúde ;  

4. Associação de Defesa e Educação Ambiental - ADEA;  

5. Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CNTA;  

6. Confederação Nacional da Agricultura - CNA;  

7. Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho, 

lV - MINERAÇÃO  

1. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

2. Governo do Estado de Minas Gerais;  

3. Governo do Estado do Pará;  

4. Governo do Estado de Goiás;  

5. Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico CNPq;  

6. Governo do Estado de Santa Catarina;  

7. Sociedade Brasileira de Direito do Meio Ambiente - SOBRADIMA.  

V - FLORA E FAUNA  

1. Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF;  

2. Fundação Brasileira para a Conservação da Natureza;  

3. Governo do Estado do Amazonas; 
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4. Governo do Estado do Maranhão;  

5. Governo do Estado do Mato Grosso do Sul;  

6. Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR;  

7. Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - SPHAN. 

Art. 3º - As Câmaras Técnicas referidas no Artigo 1º desta Resolução terão a finalidade de 
apreciar, previamente, as matérias relacionadas, principalmente, as diretrizes, programas, 
normas, critérios e padrões ambientais que serão submetidos ao Plenário do CONAMA.  

Art. 4º - As Câmaras Técnicas referidas no Artigo 1º desta Resolução terão prazo 
indeterminado.  

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Demi Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 27, de 03 de dezembro de 1986  

Publicada no D.O.U de 22/01 /87 Seção I 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 7º, do Decreto nº 89.336, de 31 de janeiro de 1984 e 

Considerando a importância ecológica da Reserva Ecológica do IBGE que constitui a mais 
bem preservada área (1300 ha) de cerrado no Distrito Federal, possuindo amostras 
representativas dos principais tipos de ecossistemas do Planalto Central e uma rica biota que 
inclui mais de 250 espécies de aves e 1200 espécies de plantas superiores, além de numerosas 
espécies raras, endêmicas ou ameaçadas de extinção, tais como: macuquinho de Brasília 
(Scytalopus novacapitalis), pira Brasília (Cynolebias boitonei), cachorro-vinagre (Speothos 
venaticus), a maior população natural de trigo-do-cerrado (Tristachya leiostachya) e dos 
bambús nativos Olvra ciliatifolia e Olyra taquara, e várias espécies de micro-orquídeos; 

Considerando que esta Reserva criada pela Resolução da Presidência do IBGE nº 26/75, de 22 
de dezembro de 1975, necessita de uma maior proteção legal com vista à preservação seus 
seus ecossistemas;  

Considerando que esta Reserva é contígua à Área de Relevante Interesse Ecológico (ARIE) 
Capetinga-Taquara, criada pelo Decreto nº 91.303, de 3 de junho de 1985, por sugestão do 
CONAMA, e tendo em vista a conveniência de se promover um manejo conjunto desta área; 
RESOLVE:  

1- Determinar a sua Secretária Executiva que prepare minuta de Decreto e a encaminhe ao 
Poder Executivo, através do Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, 
visando incluir no perímetro da Área de Relevante Interesse Ecológico - ARIE Capetinga-
Taquara, a área da Reserva Ecológica ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE, Localizada na região das bacias dos córregos Capetinga e Taquara, situada em Brasília, 
Distrito Federal.  

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 28, de 03 de dezembro de 1986  

Publicada no D.O.U. de 31/03/87 Seção I 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o inciso II, do Artigo 8º, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 e o inciso 
IV, do Artigo 7º do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, com a redação dada pelo 
Decreto nº 91.305, de 3 de junho de 1985, e tendo em vista o estabelecido na RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 001/86; 

Considerando a exigência legal de que os Governos Estadual e Municipal interessados sejam 
ouvidos no processo de licenciamento de instalações nucleares, nos termos do § 4º do Artigo 
10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981; 

Considerando que o § 4º do Artigo 20 do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, 
estabelece que "O licenciamento dos Estabelecimentos destinados a produzir materiais 
nucleares, ou a utilizar a energia nuclear e suas aplicações, competirá à Comissão Nuclear - 
CNEN, mediante parecer da SEMA, ouvidos os órgãos de controle ambiental estaduais e 
municipais"; 

Considerando que o estudo de Impacto Ambiental é obrigatório quando se trata de instalação 
nuclear (Art. 10, § 2º e § 3º da Lei 6.803/80); 

Considerando que o CONAMA é competente para determinar a elaboração da EIA (Estudo de 
Impacto Ambiental) - (Art. 8º, II da Lei 6.938/81), RESOLVE: 

I -Determinar à Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN que, nos termos da legislação 
em vigor, faça Furnas Centrais elétricas S.A - FURNAS, elaborar os Estudos de Avaliação de 
Impacto Ambiental e a conseqüente apresentação do Relatório de Impacto Ambiental, das 
Usinas Nucleares Angra II e Angra III, situadas no Estado do Rio de Janeiro, com vistas a 
submeter ao Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, para que este, através da 
Secretaria Especial de Meio Ambiente - SEMA, se pronuncie sobre o assunto.  

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a 
RESOLUÇÃO/conama/Nº 021, de 18 de setembro de 1986. 

Deni Lineu Schwartz 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA 
 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 029 de 03 de dezembro de 1986  

Publicada no D.O.U, de 12/08/87 Seção I 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 48, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 1983, RESOLVE : 

I - Determinar à sua Secretaria Executiva que oficie a Procuradoria Geral da República, no 
sentido de comunicar e solicitar as providências cabíveis, do descumprimento por parte da 
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN e de Furnas Centrais Elétricas SA - 
FURNAS, do estabelecido no § 4º do Artigo 20, do Decreto nº 88.351, de 1º de junho de 
1983, e dos §§ 2º e 39, da Lei nº 6.803, de 2 de junho de 1980, no que diz respeito a 
elaboração e apresentação do Estudo e Relatório de lmpacto Ambiental, para fins de 
licenciamento das Usinas Nucleares Angra II e Angra III.  

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a 
RESOLUÇÃO/conama/Nº 022, de 18 de setembro de 1986. 

Deni Lineu Schwartz 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


